
ESTADO DO AMAPÁ 

Diário Oficial 
DECRETO N9 DE 02 DE J ANE IRO DE 1989 

Nº 0404 MACAPÁ, 21 DE AGOSTO DE 1990- 3LFEIHA 

Gove rn_ador do Estado do Amapá 

Dr. JOSE GIL TON PINTO GARCIA 
Chefe de Gabinete do Governador 

Dr. ROBERTO GA RCIA SALMERON 

SECRETARIADO 
Secretári.o de Estado da Administração 

Dr . JOS~ DIAS FAÇANHA • 

Procu rador Geral do Estado 
Dr. PAULO ALBERTO DOS SANTOS 

Secretário de Estado do Pla nejamento e Coordenação Gera l 

Dr. CICERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário de Estado do Trabalho e da Promoçóo Social 
Dr!. MILNÉA MAR TINHA CARVALHO DE MACtÔO 

Secretário de Estado da Agricultura e do AbastecimAnto 

Dr PAULO CELSO DA SIL VA E SOUZA 

Secretário de Estado da :a;stiça e Segurança Pública 

Dr. MOAC YR SOARES DA MOTA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) Nº 1360 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbUições que lhe 
são contendas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combmado com o § 29 
do Art. t4 do Ato das D1spos1ções Cons11tuc1onars Trans1tónas, da Constitui
ção Federa l de 05.t0.88 e na Le1 Complementar n9 4t, de 22.t2.81, e tendo 
em v1sta o que consta do Ofício nP 0455/90-SESA, 

RESOLVE: 

Ar l · I\' -Nomear o méd1co OLINTO JOSÉ GONÇALVES DE AMOR IM 
NETO, para compor o Conselho Estadual de Saúde do Amapá, na qualidade 
de Representante do Estado do Amapá, em subst1tu1çáo ao Dr. JOÃO BOS
CO PAPAL~O PAES. 

Art. 2' - Revogam-se as d1spos1ções em contráno. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de t990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP t361 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbwções que lhe 
são conlendas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combmado com o § 29 

do Art. t4 do Ato das DispOSIÇões Const1tuc10na1s Trans1tónas, da Consti tUI
ção Federal de 05. t0.88 e na Le1 Complementar n~ 4t, de 22. t2.81, e tendo 
em v1sta o que consla do Oflc1o nP 047t/90-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - D1spensar DORA LICE BRASÃO CASTILLO, da /unção de 
conl1ança de Chefe do Posto de Saúde de Tartarugalzmho, Cód1go: 
DAI-201.3, da Segunda Dlfetona Reg1onal de Saúde!SESA. 

Art. 29 - Revogam-se as diSPOSIÇões em contráno. 

Macapá-AP, em 20 de agos to de t990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1362 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbUições que lhe 
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silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 
do Art. 14 do Ato das Dispos1ç6es Constitucionais Transitórias, da Consti tui
ção Federal de 05.t0.88 e na Le1 Complementar nº 4t, de 22. t 2.81, e tendo 
em v1sta o que consta do Oflc1o nP 0471190-SESA, 

RESOLVE: 

Art. tP - Des1gnar a tftulo precáno, MARIA RAIMUNDA PINHEIRO 
PICANÇO, ocupante do emprego de Auxiliar OperaciOnal de Serviços Diver
sos, Classe "Espec1al" NA-26, da Tabela de Empregos Permanente do ex
lmto Temtóno Federal do Amapá, para exercer a função de confrança de 
Chefe do Posto de Saúde de Tartarugalzinho, Cód1go DAI-20t. 3, da Segunda 
Diretoria Regional de Saúde!SESA. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contráno. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de t990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1363 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbwções que lhe 
são contendas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combmado com o § 29 
do Art. t4 do Ato das D1spos1ções Constituc1ona1s Transll6nas, da Conslllw
ção Federal de 05. t0.88 e na Lei Complementar n9 4t, de 22.t2.81, e tendo 
em vlsra o que consra do Olfcw ,Q 2806190-GABISEEC, 

RESOLVE: 

Art. t 9 - Retll1car o art1go t P do Decreto n9 072t, de t8 de abril de 
t99u, publicado no Diáno Of1cial do Estado do Amapá n9 0329, de 07.05.90, 
que passa a v1gorar com a segumte redação: 

"Art. tP- Des1gnar SILVIA NAZARENA SENA PINTO, para exercer a 
função de conl1ança de Secretána da EPG, Mana do Socorro Smith, código 
DAI-202.3, da Secretana de Estado da Edu~ação , Cu l tura e Esporte . " 

Art. 29 - Revogam-se as d1spos1ções em contr<lrio. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de t990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 



Macapá, 2 1-08-90 DIÁ3.10 OFI CIAL Pág. 2 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1364 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sãó conferiaas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2P 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio n9 2806190-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o artigo 1P do Decreto n9 0505, de 18.04.90, publi 
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0322, de 25.04.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Designar EDNtA MORAIS DE OLIVEIRA, para exercer a 
função de confiança de Secretária da EPG, Castro Alves, códiqo DA/-202.3, 
da Secretaria de Estado da Educação, Cu ltura e Esporte." 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP,' em 20 de agosto. de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1365 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do· Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da ConstittH· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, e tendo 
em vis ta o que consta do Offcio nP 2Bà6!90-GABISEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o artigo f9 do Decreto n9 0661, de 18.04.90, publi
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0328, de 04,05.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Nomear MANOEL NORBERTO NA SCIMENTO. DA SILVA, 
para exercer a função de confiança de Assis ten te de Secretaria, código DAI-
201.3, da Escola José Barroso Tostes, da Secretaria de Estado da Educa· 
ção, Cultura e Esporte." 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1366 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçóes que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2P 
do Art. 14 do Ato das DisposiÇóes Constituc ionais Transitórias , da Constitui· 
ção Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que cons ta do Offcio n9 2806190-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o artigo 19 do Oecreto n9 0492, de 18. 04.90, publi
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0322, de 25.04.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 • Nomear MARIA OSCAR/NA MACHADO OLIVEIRA, para 
exercer o cargo de Diretora da EPG. Santa fnês, código DAS-101.1, da Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1367 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23. 05.90, combinado com o§ 29 

do Art. 14 do Ato das Disposiçóes Cons titucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nP 41, de 22. 12.81, e tendo 
em vista o teor do Of ício n9 2806/90-GAB/SEEC, 

R ESOLVE: 

Art. 19- Retificar o artigo 19 do Decreto n9 0642, de 18,04,90, publi
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0328, de 04.05.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Nomear RAIMUNDO MA GALHÃES FERREIRA, para exer-

cer o cargo de Diretor Adjunto da EPG. José de Anchieta, código OAS-101.1, 
da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1368 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complémentar n9 41, de 22. 12.81, e tendo 
em vista o que consta do Ofício n9 2806190-GAB/SEEC, 

/ 

RESOLVE: 

Art. 19- Retificar o artigo 19 do Decreto n9 0714, de 18. 04.90, pub/i-
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cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0329, de 07.05.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19- Designar HILDA MARIA DE SOUZA CASTEL(\para exer
cer a função. de confiança de Secretária do Jardim de Infância Meu P~ de La
ranja Lima, código DAI-202.3, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura 
e Esporte. " 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1369 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sáo conferidas pelo Decreto PresidenCia l de 23.05.90, combinado com o§ 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
çlio Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio n9 2806190-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o artigo 19 do Decreto n9 0496, de 18 de abril de 
1990, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0322, de 25.04.90, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Nomear ALDENORA MACIEL DOS REIS, para exercer o 
cargo de Diretor Adjunto da EPG. Elizabeth Picanço Esteves, código 
DAS-101.1, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 29- Revogam-se as dispos ições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1370 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 
do Art. 14 do Alo das Disposições Constitucionais Transi tórias, da Constitui
çáo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio n9 2806190-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o artigo 19 do Decreto n9 0530, de t 8104190, publi
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0323, de 26.04.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 • Nomear JOS~ MARIA DEL CASTILO DA SILVA, para exer
cer o Cargo de Diretor 11a EPG. Jos~ de Alencar, código DAS-101.1, da Se
cretaria de Estado da EducaÇao, Cultura e Esporte." 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1371 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç ões que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Cons titui
ção Federal de ' 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vis ta o que consta do Offcio n9 2806190-GAB/SEEC. 

RESOLVE: 

Art. 7P - Retificar o artigo 19 do Decreto n9 0542, de 18/04/90, publi
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0323, de 26.04. 90, que passa a 
vigorar.com a seguinte redação: 

"Art. 19 • Nomear CARLOS ORLANDO FONSECA DE SOUZA, para 
exercer o Cargo de Diretor da EPG. O. Aristides Piróvano, código 
DAS-101.1, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1372 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são contendas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Cons titucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do O/feio n9 2806190-GABISEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19- Retificar o artigo 19 do Decreto n9 0703, de 18104190, publi
cado no Diário Ol1c1al do Estado do Amapá n9 0329, de 07.05.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. t 9 - Nomear ROSA MARIA VIEIRA MACIEL, para exercer o 
Cargo de Diretora do Jardim de Infância São Francisco de Assis, código 
DAS-101.1, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contráno. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1373 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribUJçõe• 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, • 

lhe 
o§ 29 
lS(I fUi· 

ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.1 1, r: tendo 
em vista o que c.onsta do Olfc10 n9 2806190-GABISEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o artigo 19 do Decreto n9 0546, de 18104190, publi
cado no Diário Oficial do Estado do A ~·- 1 n9 0323, de 26.04.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. t 9 - Nomear ROBERTO XA VIER DE PAULA, para exercer o 
Cargo de Direlor Adjunto do Co l ég i o Amapaense, côdigo DAS-
101.1, da Secretar i a de Estado da Educação , Cultura e Es
porte ." 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contráno. 

Macapá-A P, em 20 de agosto de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1374 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbu1ções que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Le1 Complementar n9 41, de 22. 12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcw n9 2608190-GABISEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o artigo 19 do Decreto n9 0629, de t 8104190, pub!J
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0327, de 03.05.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. I 9- Nomear MARIA JOS~ BASTOS PINHEIRO, para exercer o 
Cargo de-Diretora da EPG. Jos~ de Anchieta, código DAS-101.2, da Secreta
ria de Estado da Educação, Cultura e Esporte. " 

Art. 2v- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1375 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.8t, e tendo 
em vista o que consta do O/feio n9 2806190-GAB/SEEC, 

RESOL VE: 

Art. 19- Retificar o artigo t V do Decreto n9 0706, de 18/04190, publi
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá nP 0329, de 07.05.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. t 9 - Designar LINDALVA DAMASCENO MAFRA, para exercer a 
função de confiança de Secretária do Jardim de Infância Mãe Angélica, códi-
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· go DAI-202.3, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP. 1376 DE 20 DE AGOSTO DE i990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o '§ 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Trans itórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nO 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio nP 2806190-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 10- Retificar o artigo 10 do Decreto no 0632, de 18/04190, publi
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá nP 0327, de 03.05.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. t O - Nomear C{CERO DA SANTA CRUZ SERRÁO DE MELO, 
para exercer o cargo de Diretor da EPG. Deuzolina Sales Farias, código 
DAS-101.2, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1377 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vis ta o que consta do O/feio nP 2806190-GAB!SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Retificar o artigo 1 o do Decreto n9 0552, de 26104/90, publi· 
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá nP 0323, de 26.04.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redaÇao: 

"Art. 10 - Designar ADÉLIA IZAURA DA SILVA FAVACHO, para 
,exercer a função de confiança de Assis t ente de Secretaria 
·~a EPG . Coelho Neto, código DAI-201 . 3, da Secr etari a de 
.-Estado da Educação , Cultura e Esporte ." 

Art. 29 · Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1378 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vis ta o que consta do Offcio no 2806190-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 . Retificar o artigo 19 do Decreto n9 0695, de 18/04190, publi· 
cado no Diário Oficial do Estado do Amapfl nO 0329, de 07.05.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redaçilo : 

"Art. 19 - Nomear EUCLIDES JOSÉ SEABRA DA COSTA, para exer
cer a cargo de Diretor da Escola Azevedo Costa, código DAS-101.2, daS! 
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte. " 

Art. 20 . Revogam-se ·as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1379 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Es tado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 

do Ar t. 14 do Ato das DisposiçÕes Constitucionai s Transi
tórias, da Cons t ituição Federa l de 05 . 10 .88 e na Lei Com-

plementar n9 41, de 22.12.81, e tendo em vista o que cons 
t a do Ofício n9 2806/90-G~B/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Retificar o artigo 19 do Decreto nP 0713, de 18104190, publi
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá nO 0329, de 07.05.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1~- Nomear MAR/~ ODETE BEZERRA DE ANDRADE MOURA11 

para exercer o cargo de Diretora do Jardim de lnfilncia Meu Pé de Laranja 
Lima, código DAS-101. 1, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Esporte." 

Art. 29 - Revogam-se as disposições· em contrário. 
Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1380 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado Cio Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 20 
do Art. 14 do Ato das Disposiçóe~ Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na· Lei Complementar nP 41, de 22. 12.81, e tendo 
em vis ta o que consta do Offcio nP 2806/90-GAB/SEEC, 

RESOL VE: 

Art. 19 - Retificar o artigo 1 ~ do Decreto nP 0503, de 18104/90, publi· 
cada no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0322, de 25.04.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

' 1\rt , 19- Designar MARIA DE NAZARÉ LIMA ALVES, para exercer a 
função de confiança de Assistente, código DAI-202.3, da EPG. Padre Simão 
Corridori, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P) N9 13C1 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Esta do do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, e tendo 
em vis ta o que consta do Offcio nP 2806190-GAB/SEEC, 

RESOL VE: 

Art. 1 ~ - Retificar o artigo fP do Decreto n9 0709, de 18/04190, publi
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0329, de 07.05.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Nomear MARIA DE NAZARÉ RAMALHO DE OLIVEIRA 
ANO RUI, par a exer cer o cargo de Diretora do Jardim de Infân · 
cia Santa Mari a , código DAS- 101. 1,da Secretaria de Estado dã 
Educação, Cu l tura e Esporte . " 

Art. 29 - R e vogam-se as disposições em contrário. 

Mácapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Go•1ernador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1382 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições qu9 lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio nP 2806190-GABISEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19- Retificar o artigo 1v do Decreto nP 0637, c!e 18104/90, publi· 
cada no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0326, de 02.05. 90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1 Q - Nomear SÔNIA MARIA DO NASCIMENTO NUNES PICAN
ÇO, para exercer a função de confiança de Secretária da EPG. Augusto dos 
Anjos, Cé!ligo DAI-202.3, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Esporte." 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PfNTO GARCIA 
Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1383 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são ·conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ç!lo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista os termos do Ofício n9 2806/90-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 . Retificar o artigo 19 do Decreto n9 0556, de 18104/90, publi· 
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0322, de 25..04.90, que pass'! a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19. Nomear ANGELITA NAZARt COSTA SALES, para exercer 
o cargo de Di retor Adjunto da EPG. Josefa Jucileide ,Código DAS 
101.1 ,da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Espor 
te.'' -

Jlrt. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1384 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
slla conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ç!lo Federal de 05.10,88 e na Lei Complementar nP 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio n9 2806190-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1º ·Retificar o artigo 19 do Decreto n9 0625, de 18104190, publi· 
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0326, de 02.05.90, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. fP • Nomear MANOEL FIGUEIREDO RODRIGUES, ·para exer· 
cer o cargo de Diretor da EPG. Josefa Jucileide, C6d1go DAS·101.1,da Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte. " 

Art. 2º • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapll-AP, om 20 do agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 1385 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Govornador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 2º 
do Art. 14 do Alo das Disposições Constitucionais Trans itórias, da Constitui· 
ç!lo Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nº 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista os termos do Ofício n9 2806/90-GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 • Retificar o artigo f P do Decreto nº 0501, de 18104190, publi· 
cado no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0322, de 25.04.90, que passa a 

' rar com a seguinte redação: 

"Art. 19 · Nomear OSMAR/NA DE ARAÚJO LIMA, para exercer o 
cargo de Diretora da EPG. Padre Simllo Corridon, C,ód190 DAS-101.2, da Se
cretaria de Estado da Educaçllo, Cultura e Esporte." 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 2D de agosto de 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1386 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estadodo Amapá ,usando das··atribuiç6es que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nP 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista os t ermos do Ofíc io n9 2806/90-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1º • Tornar sem efeito o Decreto nP 0623, de 18 de abril de 1990, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Jlmapá nP 0326, de 02105190. 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P) Nº 1387 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Alo das Disposições Constitucionais Transitónas, da Conslllui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista os termos do Ofício n9 2806/90-GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 · Tornar sem efeito o Decreto n9 0636, de 18 de abril de 1990, 
publicado no D1ário Of1c1al do Estado do Amapá nº 0326, de 02105190. 

Art. 2º · Revogam-se as d1spos1ções em contráno. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 1388 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbu1ções que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Const1tuc10nais Transitórias, da ConstitUI· 
ção Federal de 05.10.88 e na Le1 Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o teor do Ofício n9 2806/90-GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 1º • Ret1f1car o art. 1º do Decreto n9 0534, de 18 04. ;;u.".,~ado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 0323, de 26.04.90, 4 :1 ;..·assa a v1· 
gorar com a segoinre redação: 

"Art. 19 ·Nomear ANTONIO V A L DEZ DOS SANTOS CAMBRAIA, pa
ra exercer o Cargo de Diretor da Escola Integrada de Macapá, código 
DAS-101.2, da Secretaria de Estado ri" educação, Cultura e Esporte. " 

Art . 29 - Revogam-se db Jisposiçóes em contr~rio . 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} Nº 1389 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Eslado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combmado com o § 2º 
do Art. 14 do Aro das DISPOSIÇões Const1tuc1onais Trans1tónas, da ConstitUI· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nº 41, de 22.12.81, e rendo 
em vista o teor do Ofício n9 2806/90- GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Reti ficar o art. 19 do Decreto n9 052 7, de 18. 04. 90, publicado 
no D1ário Of1c1al do Estado do Amapá n9 0323, de 26.04.90, que passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 · Nomear ANTONIO BONIFÁCIO DE OLIVEIRA SANTOS, 
para exercer o Cargo de Diretor Adjunto da EPG. Máno Oumno da Silva, có· 
digo DAS-101.1, da Secretana de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 29 · Revogam-se as dis~os1çóes em contráno. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) N9 1390 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atnbu1ções que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combmado com o § 29 

do Art. 14 do Ato das Dispos1ções Cons11tuc1onais Trans1tónas, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar nº 41, de 22.12.81, e tendo 
1m vista os termos do Ofício n'? 2806/90-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 • Retificar o art. 19 do Decreto nº 0511, de 18. 04. 90, publicado 

no Diário Oficial do Estado do Amapá n'? 032 2, de 25 .04.90, 
que passa a vigorar com a seguin t e redação : 

"Art. 19 • Nomear MARIA SALOMt GOMES SARES, para exercer o 
cargo de Diretora da F.PG. Araçary Correa Alves ,código DAS-
101. I, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Es
porte ." 

Art. 29 • Revogam-se as drsposições em contráno. 
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Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1391 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista os termos do Ofício n9 2806/90-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o art . 19 do Decreto n9 0506 , de 
18 .04.90, publicado no Diário Of icial do Estado do Amapá 
n9 0322 , de 25.04.90, que passa a vigorar com a seguinte 
r edação: 

"Art. 19- Nomear JOSÉ HAROLDO DE OLIVEIRA NERY, para exer
ver o cargo de Diretor Adjunto da EPG. Barao do Rio Branco, código 
DAS-101.1, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P) NP 1392 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vis ta o que consta do Offcio n9 2806190-GABISEEC, 

RESOLVE: 

Art. 1 º -Retificar o art. 19 do Decreto nº 0650, de I 8. 04.90, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá nP 0328, de 04.05.90, que passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 19- Nomear ELIZABETE CAVALCANTE CORDEIRO BANDEI
RA, para exercer a função de confiança de Assistente de Secretaria da EPG. 
Irmã Santina Rio/i, código DA/-201 .3, da Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Esporte." 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1393 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e lendo 
em vista o t eor do Oficio n9 2806/90- GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19- Retificar o art. 19 do Decreto n9 0518, de 18.04.90, publicado 
no Diário Oficial do Es tado do Amapá nº 0323, de 26.04.90, que passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 - Nomear RAIMUNDA DA SILVA PONTES, para exercer o 
cargo de Diretora da EPG. Ruth de Almeida Bezerra, código DAS-101.2, da 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 1394 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05. 10.~8 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o teor do Oficio n9 2806/90-GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar o art. 19 do Decreto nº 0540, de 18.04.90, publicado 
no Diilrio Oficial do Estado do Amapá n9 0323, de 26.04.90, que passa a vi· 
gorar com a seguinte redação: · 

"Art. 19 
- Nomear MANOEL SOBRAL DE SOUZAf. para exercer o 

cargo de Diretor da EPG. Edgar Lino da Silva, código DAS- 101.1, da Secre
taria de Estado da Educação, OJ ltura e Esporte." 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. _ 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1395 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 2º 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05. 10.88 e na Lei Complementar nº 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio n9 2806/90-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Retificar .o art. 19 do Decreto n<? 0539 , de 
18.04.90, publ icado no Diário Oficial do Estado do Amapá 
n9 0323 , de 26.04 . 90 , que passa a vigorar com a seguin
te redação : 

"Art. 1º • Designar GUARACY SOARES CARDOSO, para exercer 
a função de confiança de Assistente de Direção da EPG. Edgar Lino da Silva, 
código DA/-202.3, da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte." 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de t990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO (P) Nº 1396 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o§ 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constitui· 
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Offcio nº 2806190-GAB/SEEC, 

RESOLVE: 

Art. IP- Retificar o art. 1º do Decreto nº 0532, de 18.04.90, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 0323, de 26.04.90, que passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º ·Designar EDMILSON JOSÉ AMORAS DOS SANTOS, para 
exercer a função de confiança de Secretário do Instituto de Educaçllo do 
•Amapá, código DAI-202 . 3 , da Secretaria de Estado dâ Educa 
ção, Cultur a e Esporte ." 

A(t. 2º - R e vogam-se as disposições em contrário. 

Macapil-AP, em 20.de agosto de 1990. 

JOSÉ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1391 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das airibuiç6es que lhe 
são conferidas pelo Decreto PresidenciJJI de 23.05.90, combinado com o§ 2º 
do ·Art. 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Consti tu i· 
ção Federal de OS. 10.88 e na Lei Comp l ementar n9 41, de, 
22 . 12.81, e tendo em vista o que consta do Oficio n<? 2806 
/90-GAB/ SEEC ,_ 

RESOLVE: 

Art. 1º · Retificar o art. 1º do Decreto nº 0624, de 18.04.90, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n9 0326, de 02.05.90, que passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 19- Exonerar MARIA ODETE BEZERRA DE ANDRADE MOU 
RA , do cargo de Diretora da EPG. Josefa Juci~eide, código 

-DAS-10 1.1, da Secretaria de Estado da Educaçao , Cultur a e 
Esporte. " 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrilrio. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Governador! 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NP 1398 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
sAo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.•15.90, combmado com o§ 29 

do Art. 14 do Ato das Disposições ConstitucionaiS Transitórias, da Constitui
ção Federal de 05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.8 1, e tendo 
em vista o teo r do Ofí c i o n9 2806/90- GAB/SEEC , 

RESOLVE: 

Art. t 9 · Retificar o art. 19 do Decreto n9 0526, de 18.04.90, publicado 
no Diário CX icial do Estado do Amapá n9 0323, de 26.04.90, que passa a vi· 
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 • Nomear CLEODINtiA PAES DO CARMO, para exercer o 
cargo de Diretora da EPG. Mário Ouirino da Silva, código DAS- 101.2, da Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Esporte. " 

Art. 29 • Revogam-se as dispos ições em contr<lrio. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GO\IERMJ DO ESI ACO DO 1'\~l,~PÁ 

DE.:t·ETO ( P) \J9 l:F.? DE Z'J DE AGOSTLJ DE 199'1 

O Gove r nador do Esta do do Amapá , usando das a tribui çÕes 
que lhe ·.ão conferidas pelo Decreto Pre • idencial de 2J/ rJ5/ 

9) , combinado com o ; 2º do art . l 1 do Alo das Dispos i çÕes 
r:onsti t ucionai!; Transi lÓr ias , da ~ons I ituir;Õo Feder al de 
1' /1 'J/ Of: e na Lei Compl ementa r n° Jl rle 22/12/81 e tendo em 

1-islo o tPor do Oficio "º 2·"'3/g 1- r3A'1/GCEr. , 

Ar· . lº - Retificar o art. 1º do DecretJ r 9 'J"-17 , de 

lfJrl!/Y' , publica do no Diár:o Oficial do E~'ado do Amaflá 
n9 Q3?3, de 26/"tJ/9n , que pas.;a a vigo r·ar ccr~ a seJui nte 

reda~ão : 

"Art . l º - Nomea r rf:OJM:LSON ANfEU.10 c.(J'1f1E , para exer

cer o carqc tle Dire t or da Escola :o.;é "ar·ros To" l es , cÓdi 
~o DA-'i-1 'l "2 , da Secretar ia de Estad:J do Educação , Cultur; 

e E~port e . " 

flrl. 2° - ~eJOJom-se as dispos:çõe" em conlrário . 

l.'acapá(AP), em 2C de agosto de 1991 . 

JOSt c; .L TCJN p III.'TO GARCTA 
Go Jernacor 

GO\IERr,o DO ESTADO DO AI/APÁ 

DE~RETO ( P) Nº 11nr, de 2n de a1os·o de 1991 

O Governador do Estado do Ana pá , usando das a::ribuiçÕes 
que lhe são c::lrlferidas pelo Oocr e::o Presidencial de 2J de 
maio de 199'\ combinado com o § 2º co ar•i,Jo 1•1 do At o das 
DisposiçÕes ":onsti t uciona is TransitÓrias da Constituição 
Federal de n~/1~/88 e na Lei Complementar nº a1 , de 22/12/ 
Pl e , t endo em vista o t eor do OfÍcio n° 1ó'B/9n-GAB/ SEEC, 

PfGOLVE : 

Ar t . 1 Q - Nomear FRANC :sm DE ASS 'S GURGEL '/.EDE íRDS 
par a exercer o cargo em comissão dP. Direlor da EPG. Ru th 
de Almeida Be?erra , cÓdigo DAS- 1111. 2 , da <;ecrelaria de Es
tado da Educação , Cultura c Espor te . 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP, em 20 de agos~o de 199, . 

JOSt GILTDN PINTO GARC:A 
Governador 

GO\IER~!O DO ESTADO DO A'.IAPÁ 

DE~RETO (P) Nº lC~l OE 20 DE AGOSTO DE 199~ 

O Go.~ernador do Estado do Ama;1á , usando ca::; a~ribuiçÕes 
que lhe são conferidas• pelo !lccrct.o Pr·e.,idencial de 23/"5/ 
9~ , combinado com o § ?º do ar~igo 11 do A"o das Disflosi -

çÕcs Sons:ucionais TransitÓrias da Cons•ituiçi.ío cederal de 
"5/l•l/iJS e na Lei r.omplerrer•Lar n° •11 dn é?/1?/"'l e , ' e do 
em v.:.sta o teo r do Qf{cio "º .( 51/9"-r.(l'l/:iEE": , 

RESOLVE : 

Ar t . 1º - Exonr.rar rc/\RT/\ !lt~G GR/\~P.f:: ;:n,~s L ~IACHAf)() , do 
cargo em comissão le Diretor·a do EPG . Jesus ie ''azare , có
digo DAS-lll . l , da Scéreraria de Estado da Educação , Cultu 
ra e Espor"e . 

A,: . 2º- Fevojam-se as u:sposiçÕes em corcrario . 

r.!aca pá- AP , em 2~ de a]os to de 19Sll . 

JOSt 3ILTQI'; P~NTO _,Afl.:U 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO no A':.,p; 

DECRETO (p\ I\!º 1 ·''?DF ~"1 DE AfõOSfD OE l~nn. 

O Governarior co ["'ilt:ll rw~<Í , u ando das atribuiçÕes 
que lhe são con"<>·~dHS rlr • r.r~•o PIT?sidrmc'al de 23/rJ5/ 
9n , combinado r:nr• c ;?9 r art'1o 1. ct::r Ato cias Jisposi-
ções '""'on~ti tur~.inr :1 s Tra., · t~!'"iaC"j da 

de ~;-/l/O.: Q lct LPi orrrler:er.lur t
0 

~endo er:-; 1, .. is._t1 o :r::Jr do 'f{ i Jo 

'o sti -cição Federal 
.1 , ,J. ~/'~/•'1 e , 

/ . "- f•P/..JEE~ , 

".E SOL \tE : 

Ar t. 1º - ·..amear A )1~'0 MO'.JTE' RO qAF1JSA, para exer -
cer o ca rgo em comi ao de [lirotor da E=>,--; , Je .. us dP :-..ia?aré, 

cÓdigo DAS-1"1.1 , ia<,.,, rel.ari.:• de Es--a::!o da Educação , Ct c 
tur a e Espor;:e . 

ArL. 2º - RevOUWTI-se as dLposiçÕe~i rom co· + r~rio . 

~~acapá-AP , em 2•1 de a•JO::l lo ce 193'1 • 

J'JSÉ 'LTON P NfO C. Aé1~ A 

JO "ornado r· 

GD-JER'I() 00 ESTADO 0) M.1/\PÁ 

DECRETO (P) Nº 1~03 nE 20 DE ASOSTO DE 199J 

O Go ver nador do Estado do A-map.J , UEando das atribuiçÕes 
que l he são conferidas oelo Decre~o P~esidencial de 23 .05 . 
90, comb inado com o ~ ~Q do Arl . 14 do Ato dos DisposiçÕes 
:onsti t uciona is Transitó ias , da Constitui çao Federa l de 
::J'i . l0 . B8 e na Lei Complementar 11º 111 , de -.~ . 12 . "1 , e tendo 
em vi s ta o que con!'lo do OfÍcio nQ l•n/91-Eí:PGr, , 

RESOLVE : 

Ar t . 1 º - Exonerar O"lVALOO DE AZEVE:-D SOUZA, do ca rgo 
em comi ssão de Dir etor da Escola Comercial Professor Ga-
briel Almeida Café , :ódigo DAS-101 . 1 , da SEEC . 

Art . 2º - Revogam- se a_, uisposiçÕes em contrári o. 

Macapá-Ap , em 20 de a')osto de 1 99!J . 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
Go ver na dor 
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GOVERNO DO ESTADO DO P-MAPÁ 

DECRETO (P) Nº 1404 DE 20 DE AGOS\C OE 1990 

O Gover nador do .Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05. 
90 , combinado com o § 22 do Art. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais TtansitÓrias , da Constituição Federal de 
'05.10. 88 e na Lei Complementar nº 41, de 22.12 .81, e tendo 
em "ista o que consta do OfÍcio nº 180/90-ECPGAC, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear MARCO AURÉLIO BAL IEIRO DE SOUZA , Dir~ 
t or Adjunto da Escola ·comercial Prof2 . Gabriel Almeida Ca
fé , para exercer acumulativamente o cargo em comissão de 
Diretor da ECPGAC, CÓdigo DAS-lQl. l, da SEEC, até ulterior 
deliberação. 

que 

Al:t . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-Ap, em 20 de agosto de 1990 . 

JOSÉ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO NltAPÁ 

DECRETO (P ) Nº 1495 DE 20 DE AGOSTO DE 1990. 

O Governador do Estado do Amapá ; usando das atribuiçÕes 
lhe são confe~idas pelo Decreto Presidencial ~e 23/05/ 

90 , combinado com o § 2º do artigo 14 do Ato das Disposi
çÕes Constitucionais Transitórias da Consti tuiçã'o ;-EedePal 
de 05/10/88 e na Lei Complemel!tar nº 41 , de 22/12/81 e,, te~ 
do em vista o que consta do Processo nº 28790.006426/90 -
SEAD , 

RESOLVE : 

Art. l º - Exoner.ar WAL TER CARDOSO DE FREITAS, do cargo 
em comissão de Diret or da Escola Graziela .Reis de Souza 1 

cÓdigo DAS- 101.2, da Secretaria de Estado ·da Educação, Cul 
t ura e Esporte. 

Art. 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GILTON PINTO GARC IA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 1406 de 20 de agosoto de 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são confer !i!das pelo Decreto• Presidencial de 23/05/ 
90, combinado com.o § 2º do artigo 14 do Ato das Disposi -
çÕes Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, 
de 05/10/88 e na Lei Compleme'!tar nº 41 , de 22/12/81 e, te~ 
do em vista o que consta do Processo nº 28790.006426/90 -
SEAD, 

RESOLVE: 

Art. l º - Exonerar ELIANA COUTit\1·() SANTOS, do cargo eml 
comissão de Chefe da Divisão de En~in? de 2Q Grau, cÓdigo 
DAS-101.1, do Departàmento de Ensino, da Secretaria de Es
tado da Educação , Cultura e Esporte . 

Art. 2~- Revogam-se· as disposiçÕes em ·contr ário. 

Maeapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

.JOst GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) NQ 1407 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conf eridas pelo Decreto Presid~ncial de 23/05/ 
90, combinado com o_§ 29 do Àrt. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 
05.10.88 e na Lei Compl ementar n9 41, de 22/12/81 e, tendo 
em vista o que consta do Proce sso n9 28790.006426/90-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES, pa 
ra exercer o cargo em comissão de Chefe da Di vlsão de EnsT 
no de 29 Grau, código DAS-101.1, do Departamento de Ensino 
da Secretaria de Estado ~a Educação, Cul t ura e Esporte. 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSg GILTON PINTO GARCIA 
Gove rnador 

GOVERNO DO ESTADO DO P-MAPÁ 

DECRETO ( P) N!1 1408 DE 20 OE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá·, usando das atribuiçÕes 
que lhe , são conferidas pe lo Decreto Presidencial de 23/05/ 
90 , combinado com o § 22 do artigo 14 do Ato das Disposi
çÕes Consti tucionais TransitÓrias da Constituição ·Fàderal 
de 05/10/88 e na Lei Complementar n2 41 , de 22/12/8l .e, ten 
do em vista o que consta do Processo nç 28790. 006425/9:') : 
SEAD, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Nomear ELIANA COUTINHb SANTOS, para .exer.ce1 
o cargo em comissão de Diretora da Escola 3raz~ela Reis de 
Souza, cÓdigo DAS- 101.2 , da Secretaria de Estado da Educa
ção, Cultura e Esporte . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

MRcapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERJ\0 00 EST ADD 00 AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 1409 DE 2Q~ Ar,nsTO DE 1990 

O Go vernador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕe: 
~ue lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23/05/ 
1990, combinado com o § 22 , do Artigo 14 do Ato das Dispo
siçÕes TransitÓrias , da Constituição Federal de n5/10/198e 
e na Lei ComplementAr n2 41, de 22/12/81 , 

DECRETA : 

Art. 1º - Fica exonerado do cargo em Comissão DAS .101. 2 
de Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Gover 
no do Estado do Amapá, o servidor RAIMUNDO JORGE ALCÂNTARA 
PENALBER, de que trat a o Decreto ( P) n2 0039, de 10/0"f./1'190. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçÕes em cont~ário. 

Macapá- AP, 20 de agosM de' ,1, 990. 

JOSt GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERMJ DO ESTAOO DO P-MAPA 

DECRETO { P) Nº 1410 DE 2U OE AGOSTO DE 1990 

O Governacjor. po Estado qo Amapá, usando das. atribuiçÕes 
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que lhe são conferidas oelo Decreto Presidencial de 23/05/ 
1.99- , com~inaao com o § 2º , OJ Art JO 14 da Ato das Disp~ 
3!çÕes Carsti ~v i cnais Tr~~sitÓrtas , da ~onstitui~ão Fede

ral de ""-/l-/19B:: e n~ lei .:o~olsmen·~r ,.,Q :1 , de22/l-:>Fl , 
[)[ 'tETA: 

1\rt. _2 - l=".ca~ ::! .. spe·•-a1.1~ '1i:l rur;o:~o de rrenbros efeL!. 

vos te !õv:::le· te:; da Co:-:_s.,;;;:; i=err•, c·•·c je lici~ação do Go
~en;o tio Es'oth ao Arnaoá , o e:· : 1:n-cs r.1~rn.; ~nr2TI''A SA

!JÓ .~. OOS SP,r.JTOS l: JUL [T,; ,.~~ OA ":GõJ:El~ÃO (eteti,a s) : EL
SQ', BE'.JAi.'-'.' "li ' ·.:J e ·~ L' A F[,;;:E-"l/1 FO'EE.:A (Suplentes ) 
tJC qUP .,r'U ~R r ;LC!"'C::O ( 0 ~ ,. o -. ..,:P 

1 
CC ! ,... de :une ira de 

1.991 . 

JOSÉ GTLTO~ p·\JTQ "ro:.:A 

Go\.~rna::Jar 

GOVERNO DO ESTADO DO A.'IAPÁ 

DECRETO (P} N9 1411 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23/05/ 
90, combinado coM o ~ 29 do Art. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 
05/10/88 c na Lei Complementar nQ 41, ce 22/1?/8 1 e, lendo 
em vista o que consta do Processo n9 ~8790 . 006590/90-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar ~~NR ANEICE DE OLIVEIRA, Farrnacêuti 
co , classe "Especial", referência NS-25; Jose CAMPOS MON-: 
TEIRO JÚNIOR , Agente Administrativo, classe "Especial", re 
ferência NI-3~, pertencentes ao Quadro Permanente do extin 
t o Território Federal do Amapá e ~~OEL DE VILHENA BRITO ~ 
Agente Administrativo, classe "Especial", referência NI-32 
pertencente a Tabela Permanente do extinto Território , lo
tados na Secretaria de Estado da Saúde, para sob a presi -
dência do primeiro , constituírem a Comissão de Inquérito 
Administrativo, 1ncumbida de apurar as irregularidades re
fe r enciadas no Processo n9 28790 .006590/90-SEAD . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

~acapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOse GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVE~"'O DO ESTADO DO ANAPÁ 

DECRETO (P} N9 1412 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do ~stado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 .05 . 
90, combinado com o § 29 do Art . 14 do Alo das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 
05.10.88 e na Lei Complementar n9 41 , de 22. 12 .81 , e tendo 
em vista o teor do Oficio n9 524/90-SEAGA , 

RESOLVE : 

Art. 19- Dispensar IONETE NELY CAVALCANTE DE OLIVEIRA, 
da Função de Confiança de Secretária Administrativa, Códi
~0 DAI-201 . 1, da Divisão de Fitotécnica/ DPA, da Secretaria 
de Agricultura-SEAG . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

~acapá-AP , em 20 de agosto de 1990 . 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEÇRETO (P) N9 1413 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23 . 05 . 
90, combinado com o § 29 do Ar t. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais T~ansitÕrias, da Constituição Federal de 

05 . 10 .88 e na Lei Complement ar n9 41 , de 22.12.81, e tendo 
em vista o que consta do Ofício n9 523/90- SEAGA, 

RESOLVE: 

Art . 19- Dispensar JOÃO BRITO COSTA, da função de con
fiança de Secretário Administrativo , Código DAI-20 1 .2, da 
Divisão de Recursos Naturais Renováveis, da Secretaria de 
Agricultura-SEAG . 

Art. 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

~acapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} N9 1414 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo. Decreto Presidencial de 23 .05 . 
90 , combinado com o § 29 do Art. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 
05.10.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22 . 12 .81 , e t endo 
em vista o teor do Ofício n9 542/90-SEAGA, 

RESOLVE: 

Art. 19- Nomear MARCO AUR~LIO BEZERRA ARAÚJO , para e
xercer o cargo em comissão de Assessor , CÓdigo DAS-102. 1 , 
da Secretaria de Agricultura- SEAG . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá- AP , em 20 de agosto de 1990 . 

Jose GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1415 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Dec reto Presidencial de 23 .05 . 
90, combinado com o § 29 do Art . 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias , da Constituição Federal de 
05 . 10 .88 e na Lei Complementar n9 41 , de 22 . 12.81, e tendo 
em vista o que consta do Ofício n9 523/90- SEAGA . 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar IONETE NELY CAVALCANTE DE OLI VEIRA 
Datilógrafo , Classe "A", Refer ência NI- 16 , pe r tencente ~ 
Tabela Permanente d~ extinto Ter ritório Federal do Amapá , 
para exercer a funçao de confiança de Secretár ia Adminis -
trativa , Código DAI- 20 1 .2 , da Divisão de Recursos Naturais 
Renováveis , da Secretaria de Agricultura-SEAG. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

~lacapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

JOSe GILTON PINTO GARCI A 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1416 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Gove rnador do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencia l de 23.05. 
90 , combinado com o § 29 do Art . 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transi t órias, da Constituição Federal de 
05 . 10.88 e na Lei Complement ar n9 4 1, de 22 . 12 .81 , e tendo 
em vista o que consta do Ofício n9 524/90-SEAGA, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar a TÍtulo Precár io, JOÃO BRITO COSTA 
ocupante do emprego de Agente de Atividades Agropecuária , 
Classe "A", Referência NI-32, do Quadro Permanent e do ex 
tinto Território Federal do Amapá, para exe r cer a função de 
confiança de Secretário Administrat ivo, Código DAI- 201. 1, 
da Divi são de Fitotecni ca/DPA , da Secretaria de Agricu l tu
ra-SEAG. 
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Art. 2Q- Revogam-se as di sposições em contrário . 

Maca pá-AP., em 20 de agosto de 1990. 

JOS~ GILTON PlNTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 14 17 DE 20 DE AGOSTO D'E 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçõe s 
que lhe são confe ridas pe lo Decreto Presidencial de 23.05. 
90, combinado com o § 29 do Art. 14 do Ato das Dispos i çÕe s 
Constitucionais Transitõrias, da Constituição Federal de 
05 . 10.88 e na Lei Complementar n9 41. de 22 . 12 . 81, 

RESOLVE: 

.Art. 19- Dispensar LUIZ CARLOS DOS SANTOS , que se en
contrava exercendo interinamente o ca rgo de Superintenden
te da Superintendência de Navcgaçãc do Amapá-SENAVA. 

Art. 29 - Revogam- se as dispos içÕes em contrário. 

~1acapá-AP, em 20 de agosto de 1990. 

Jose GILTON PINTO GARCIA 
Gove r nador 

GOVERNO DO ESTADO DO ~~PA 

DECRETO (P) N9 14 18 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando da s atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pe l o Decre to Pre sidencial de 23 . 05. 
90, combinado com o § 29 do Ar t . 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais Transitórias , da Consti tuição Federal de 
05 . 10.88 e na Lei Complementar nQ 41, de 22 :12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar CARLOS ALBERTO DO CARl-10 PINTO do 
cargo em comissão de Diretor de Engenharia Naval, CÕdigo 
DAS-1 01.2, da Superintendênc ia de Navegação do Amavâ-SENA
VA. 

Art . 29 - Revogam-se as dispos içÕes em contrário . 

Macapá-AP, em 20 de agosto de 1990 . 

JOS~ GILTON PI~~O GARCIA 
Gove r nador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 14 19 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiçõe s 
que lhe são conferidas pelo Decre t o Presidencial de 23 . 05 . 
90, combinado com o § 29 do Ar t . 14 do Ato das Dispos i ções 
Constitucionai s Transi tÕrias , da Constituição Federal de 
05.10 .88 e na Lei Complementar n9 41, de 22 .12. 81, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear CARLOS ALBERTO DO CARl-10 PINTO, para o 
cargo em comissão de Superintendente, d3 Superintendência 
de Navegação do .Amapá-SENAVA, CÓdigo DAS-101.3 . 

Art. 29 - Revogam-se as di sposições em contrário . 

Ma capá-AP, em 20 de agos to de 1990 . 

JOS~ GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERlTO DO ESTADO DO AJ.tAFÁ 

D:EX:REro ( P) ilº 1420 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 23/05/ 
90, combinado com o § 2º do Art. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Constitucionais TransitÓrias, da Constituição Federal de 
05/10/88, na Lei Complementar no 41 , de 22/12/81 e tendo 

610 vistu os termos do Oficio nQ 092/90- SEJ\itV;\, 

llESOLVP. : 

:u:t. l º - 'Jbrnal' sem efeito , o Decreto ( P) n" llll, de 
18 de julho de, 1990 , publicado no Diário Ofit:iul do Est<úlu 
do t.mtp<Í de n'J 0382, do diot 20 do mesmo mes e ano . 

Ar t. 2Q - Revogam- se as disposições eul contrário . 

t,;a,capá( Ap) , em 20 de agosto do 1990 . 

JOSÉ GIL'IOI: Pmm GARCIA 
Governador 

GOVE!t::O DO ES'l'JiDO DG fll.[flP,\ 

DECRE'l'O (P) ;,JQ 14 21 DE 20 DE AGOS't'O DI': 1990 

O Gover~ador do Bsta.do do Amapá, usando das atribuiçÕe!:> 
que lhe são t:onfcridas pelo Decr·eto Prcsidcnt:ial de 23/0?/ 
90, comlüllado com o § 22 do ilrl. 14 do Ato das DisposiçÕes 
Cuns ti tucionais 'l'ransi tÓrias , da Constituição ii'edcrd de 
05/10/E'c , na Lei Complemcn tar nº 41 , de 22/12/81 P. tendo 
em vir; t a o Leor· do Ofi cio n9 092/90- SEliAVA, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Desi enar !.liU\OEL R.iU1·RJ!fDO PACHECO ALFAIA, oc~ 
pante do emprego de Agente Administrativo, cÓdigo 1'1'-SA -
·101, classe "A", referência I!I-19, porLencente a 
Porr~a.nente do extinto 'l'erri tÓrio Feder<ll do Amapá, paNe 
exercer a função de confiança de Chefe da Seção de Alrno>.:il.
rifado, cÓdigo DAI- 201 . 3, da Divisão de Serviços Gerais/ 
SEHAVA. 

Art. 2º - Revo[r21!l-se as disposiçÕes cc contrário . 

~:a.capá( Ap), em 20 de agosto de 1990. 

JOSÉ GILTOJ! PUlm GARCIA 
· Governador 

GOVEFWO DO ES'I'iillO 00 /Jolltl';~ 

DECRE'l'O ( P) [Q 1422 DE 20 DB AGffi'TO DE 1990 

O Governador· do Bsta.do do Amapá , usando das 01tri bu1çÕes 
que l h<• s ão conferidas pelo Decreto PrP-sidencial de 23 .05 . 
90, combinado com o § 22 <lo /tr'- · lfc do ALo das Disposi ções 
Constitucionais Transitórias, da Consti tuição Federal de 
05 .10.88 , e na Lei Complementar n2 !;l , de 22 .12 .81, c ten
do em vis ta o que consta do Oficio no 116/90- SEJIAVA, 

RF.SOLVE : 

,'.rt. lQ - Exonerar ;,!AJliA DA CC?:CEIÇÃO iiLBBRm 00 BSPÍ
RI'l'O SAJ·:TO, do cargo de confiança de Chefe da 1Jivisão de 
Serviços Gerais, CÓdii,"' DAS-101 .1 , da Supcri nü.ndÔncia de 
Navegação do iunapá- SEHAVA. 

Ar t. 2g - Revogam-se as disposições em col1trário . 

f.lacupá- Ap, er.1 20 de agosto de 1990 . 

JOSÉ GILTQ!: PHTQ GARCI A 
Governador 

GOVERrO 00 ES'I'AOO 00 A;.!AP!Í. 

DOCREm (P) .:º 1423 DE 20 DE AGOS'l'O DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá , usando das a tribc:.içÕes 
.que l he são conferidas pel o Decreto Presidencial de 23 .05 . 
90 , combinado com o § 20 do Art . 14 do Ato das Dispos ições 
Constitucionais Tr~~si tÓrias , da Constituição Federal de 
05 .10.88 e na Lei Compl'ementar na 111, de 22 .12 . 81 , e tendo 
em vista o q.ue consta do Ofi cio n2 116/90- SE!!AVA. 
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RESOLVE: 

Art . 1 • - : " mr·:1r f.:hi:OEL JS J1·lic'S í.LVES ?!~.;J:DJ'S, para 

exe ..!:·~cr ú C2. tTD de confianç rt dP. ~ ~i 1 r ;.\~ d ·w Div~sao lie Sorvi

ços Gonü s, ~~cL,y :.Ji,::0-101.1 , h :' .,,._;·.:. t e:: tê,. :i:< tl< r: w e

eação d n Arn~:.pi:.-SI::~ : AVi\. 

JCS3 GIL'n~: P 11:'í\') 1i :;R:'IA 

Governador 

GOVERNO DO EST,\DO DO A}IAP,\ 

DECRETO (N) ~9 0065 DE 20 DE AGOSTO DE 1990 . 

O Governador do Estado do Amup<Í, no uso das a tr i hu i çÕes 
que lho sio confe ri das pe l o Decreto Pres idencial de 23 . 05 . 
90, combinado com o § 29 do Art . 14 do Al o das DisposiçÕes 
Constitucionais Trans i t6rias , da Constit ui çio Federal de 
05/ 10/88 e na Lei Complementar n'.' 41 , de 22 /12/8 1, e ai nda 
os <l rtigos 24 o 4 I, do Decre to-Lei n9 2 . 300 , de :•s de no -
v<'mbro de 1986, 

DECRETA : 

Art . 19- Fica delegada compet~nc i a ao Sec retário de 
Estado de Admi ni stração para, no âmb i to de sua estrita área 
de compet~n c ia administrativa, designar , mediante Portaria 
as Comissões do Lic itaçio para Compras e Serviços , bem co
mo a Com i ssio para lnscriçio no Registro Cadastral de For
necedores e Prestadores de Se rviços , a níve l de Governo , 
c ainda praticar os atos de homologação à Processos licita 
t 6rios nas suas di.versas modalidades bem como as dispensas 
e inexif. i bi lidades consoante o Ar t . 24 do Decreto-Lei n9 
2 . 300/86 . 

Par~grafo ún i co - No i.mped imento do Titular da Secret! 
ria de Eslado da Administraçio, as compctPncias neste De -
ereto Delegadas serio exccu ladas pelo seu respectivo subs
tituto lega l; 

Ar t . 29 - ESte Decreto entrará em vigor na data de sua 
publ i cação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçÕes em contrá rio, em 
especi almente o Decreto (N) n9 0006 , de 22 de fe ve rei ro de 
1990 . 

Macapá-Ap, em 20 de agosto de 1990 . 

JOSt GlLTON PI NTO GARCIA 
Gove rnador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTaAÇÃO 

PORTARIA (P) N~ 556190 • SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n9 

0005, de 22102189, e tendo em v1sta o teor do Oficio n9 0111190-SENAVA, 

RESOLVE: 

Art. 19 . Remover o servidor CLI~O COSTA DE ALMEIDA, ocupante 
do emprego de Agen te Administrativo, código L T-SA-701, classe "A", re fe· 
rencia Nl-19, pertencente a Tabela Permanente do extmto Território Federal 
do Amapá, lotado na Superintendência de Navegação do Amapá/SENAVA, 
para a Secretaria de Es tado da Saúde. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, cumpra-se e pubfique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE AOMfNISTRAÇÃO, em Macapá · 
AP, 15 de agosto de 1990. 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 558/90 • SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando de suas atribu1ç óes que lhe são conferidas pelo Decreto (N) 
n9 0005, de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em vis ta o teor do O/feio n9 

196/90-PROG, 

RESOLVE: 

Art. J9 • Remover o servidor ODIR NASCIMENTO DE MACtDO, 
ocupante do emprego de Assistente Jurfdico, código L T-NS-503, classe "8", 
referência NS- t2, pertencente a Tabela Permanente do extinto Território Fe· 
dera/ do Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Administraçllo, para a 
Procuradoria Gerai/PROG. 

Art. 29 • R e vogam-se as disposições em contrário . 

Dê-se c1ênc1a, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Mac apá· 
AP, 15 de agosto de 1990. 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Secretário de Administração 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ· CEA 
CGC. (MF} 05.965.54610001 • 09 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO· CPL 
EDITAL TOMAD~ DE PREÇOS NP 003190 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA, através da Comissllo 
Permanente de Licitação, torna público a quem interessar, que fará realizar no 
dia us de setembro de 1990, às 09:30 horas no Auditór io da CEA, situado à 
Av. Pe. Júlio M? Lombaerd n9 1900, nesta cidade de Macapá, Capital do Es· 
lado do Amapá, Licitação Públ ica a nfvel de Tomada de Preços, objetivando a 
Contratação de Firmas Espec1alizada1 no Ramo do Sistema de Distribuição 
de Energia Elétrica, para execução de Obras de Ampliação de Rede de Ois· 
tribuição de Energia Elétrica Urbana das Sede dos seguintes Municlpios: 19 

Laranjal do Jari: 29 Amapá; 39 Oiapoque: 49 Calçoene; 59 Mazagão; 69 Ferrei· 
ra Gomes: 79 Tartarugalzinho e 89 Macapá (Fazendinha}. 

O EDITAL completo, Plantas e demais Elementos necessários a par· 
ticipação poderão ser obtidos no citado endereço, após o recolhimento a Te· 
souraria da1 CEA da taxa de aquisição do referido Edital e seus aneKos no 
valor de Cr$ 3.000,00 (Três Mil Cruzeiros), no horário das 08:00 às 12:00 ho· 
ras. 

Macapá-Ap, 2t de agosto de 1990. 

EngP MARCOS A. COSTA RODRIGUES 
Presidente CPUCEA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
COHISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇii.O 

AVISO DE EDITAL 

O Governo do Estado do Amapá, at r avés de sua Comissio 
Permanente de Licitação , avisa aos interessados que estará 
realizando Licitaçio a n[vel de Tomada de Preços , com a f i 
nalidadc de adquirir os materiais abaixo relacionados . 

Tomada de Preços n9 041/90- CPL/GEA, para compra de 
re lhos de Comunicaçio e Filmagem , a ser realizada dia 
de se tembro de 1990, à s 09 : 00 horas . 

Apa-
03 

Para me l hores esclarecimentos aos licitantes , os Edi -
tais completos e outras informaçÕes necessárias , poder ão 
se r obtidos no seguinte endereço : Av . Fab n9 0087 - Centro, 
Secretaria de Administração-SEAD, Sa l a 17 , Estado do Amapá, 
no horário normal de expediente do Governo . 

Macapá- Ap , 16 de agosto de 1.990 

RAIMUNDO JORGE DE ALCANTARA PENALBER 
Presid en t e da CPL/ GEA . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRA-ESTRUTURA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

APROVO: 
EngP. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NP 008/!KJ.CLOS/SEOIE 

A VISO 

A Secretaria de Estado de Obras e da Infra-Estrutura, 11tr11vle de IWJ 
Comissllo de Licitação de Obras e Serviços, torna públ ico, para ~ 
mento dos interessados, que fará realizar LICITAÇÃO, n11 mod~ * 
TOMADA DE PREÇOS para execução dos serviços de Reforma • ~,. 
da EPG "Princesa lzabel", neste Estado. 

Poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS ss Empr111a ,._ 
cionais que satisfaçam os requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos relacionados à referida TOMADA DE PREÇOS, qu• 
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mcluem as condições que 2 regulamentam, estarão à disposição dos inferes· 
sados, para aqws1ção e eventuaiS consultas. na Av. Fab nP 1276, Bauro 
Central, em Macaptl/AP. 

A aqu1siçáo do Edital será mediante o recolhimento, à Tesouraria da 
Sccrctana de Estado da Fazenda!GEA, da importância de Cr$ 
20.000,00(Vmte Mil Cruzeuos). 

O recebimento das Propostas dar·se·á na Secretaria de Estado de 
Obras c da lnlra·Estrutura, Sala de Reuniões da CLOS, à Av. Fab n9 1276, 
no d1a 04 de setembro de 1990, As 09:00 horas, perante a Comissão de Lici· 
/ação de Obras e Serv1ços.:' .1.1 

Macapá(Ap), 16 do agosto de 1990 

Eng~ EDILSON CORDEIRO PENA 
Presidente da CLOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRA$ E DA INFRA-ESTRUTURA 

COMISSÃO DE L/CITAÇAO DE OBRA$ E SERVIÇOS 

APROVO: 
Eng~. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N~ 009190-CLOSISEOIE 

A VISO 

A Secretaria de Estado de Obras e da Infra-Es tru tura, através de sua 
Comissão de Licitação de Obras e Serviços, torna público, para conheci
mento dos interessados, que /ará real izar LICITAÇÃO, na mCJdalidade de 
TOMADA DE PREÇ OS para execução dos serviços de Reforma e Adaptação 
da EPG "Gonçalves Dias ", nes te Estado. 

Poderão participar desta TOMADA DE PREGOS as: Empresas Na
cionais que satis façam os requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos relacionados à referida TOMADA DE PREÇOS, que 
incluem as cond1ções que 2 regulamentam, estarão à disposição dos interes· 
sados, para aquisição e eventuais consultas, na Av. Fab nP 1276, Bairro 
Central, em Macapá!AP. 

A aquisição do Edital será mediante o recolhimento, à Tesouraria da 
Secretaria de Estado da Fazenda! GEA, da importãncia de CrS 
20.000,00(Vinte Mil Cruzeiros). 

O recebimento das Propostas dar-se-á na Secretaria de Estado de 
Obras e da Infra-Estrutura, Sala de Reuniões da CLOS, à Av. Fab n9 1276, 
no dia 04 de setembro de 1990, às 15:00 horas, perante a Comissão de Lici
tação de Obras e Serviços. !':r, 

Macapá(Ap), 16 de agos to de 1990 

Eng~ EDILSON CORDEIRO PENA 
Presidente da CLOS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E DA INFRA-ESTRUTURA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

APROVO: 
Eng~. LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N~ 010190-CLOS/SEOIE 

A VISO 

A Secretaria de Estado de Obras e da Infra-Estrutura, através de sua 
Comissão de Licitação de Obras e Serviços, torna público, para conheci
mento dos interessados, que fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS para execução dos serviços de Reforma, Ampliação 
e Adaptação da EPG "Predicanda Amorim Lopes", neste Estado. 

Poderão participar des ta TOMADA DE PREÇOS as Empresas Na
cionais que satisfaçam os requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos relacionados à referida TOMADA DE PREÇOS, que 
incluem as condições que a regulamentam, estarão à disposição dos interes
sados, para aquisição e eventuais consultas, na Av. Fab nP 1276, Bairro 
Central, em Macapá!AP. 

A aqu1siçáo do Edital será mediante o recolhimento, à Tesouraria da 
Secretaria de Estado da Fazenda! GEA, da importância de Cr$ 
20.000,00(Vinte Mil Cruzeiros). 

O recebimento das Propostas dar·se·á na Secretaria de Estado de 
Obras e da Infra-Estrutura, Sala de Reuniões da CLOS, à Av. Fab ng t276, 
no dia 06 de setembro de 1990, às 09:00 horas, perante a Comissão de Lici
tação de Obras e Serviços. (,;-:.1 

Macapá(Ap), 16 de agosto de 1990 

Eng~ EDILSON CORDEIRO PENA 
Presidente da CLOS 

GOVERNO DO ESTADO DO A.HAPÁ 
CO~IISSiiO PERHANF.i'\TE DE LICITAÇÃO 

Pr\RACER DA CONISSÃO =======:=========== 

O Presidente da Comissão Permanente de Li citação do Go 
verno do Estado do Amapá para Comp ra c Serv iços , em cump r i 
mcnto ao que determina o Occrcto- Lci n9 2 . 300, de ~1 .1 1 -:-
1986 , Lorna pC•o l i co o resultado da Tomada de Preços n9 
031,(90- CPI./ CEA , realizada no di a 13 de agosto de 1990 , a s 
09 :00 horas v i sand o a compra de GÊ.NEROS Al.IHENT1CIOS , como 
segue : 

NO'IE D,\ 
FlR~!A 

ÍTENS QUE 
(;1\NJIOU 

CIIRNElRO & CAVIILCAN'I'E I.TOt\ 24 
OUIIRTE & DUARTE I.TDII '?,3, 18 , 33,53 

O. A. SlLVII 80 

DlSTRlBUIDORA POTTCUAR LTOII o· , 05,07 , 10 
1 i , 16 ,17, 19 
21 , 26 , 27 , 30 
32 , 34 , 37 ,39 
40 , 42 , 43 , 45 
46 , 47,56 , 57 
58 , 59,85 ,8 8 

IIPAMA-CO~!lCRCIO IIMAI'IIENSI~ 

I.TDi\ 28 ,49 , 50 , 54 
74. 

SUL AKI>.ZÔNIA COHÉRCIO E RE-
PRESENTIIÇÕES I.TDII . 04 , 06 , 08 , 09 

1 2 , I 3 , I 5 , 20 
22 , 23 , 25 , 29 
31,35,36 , 38 
4 1,44,48, 5 1 
52,55,60 a 
73,75 , à 79 
81,82 ,83 ,84 
86,87 . 

TOTAL • o • • • • • 

r!ONTIINTE 

Cr$ 9 . 000 , 00 

Cr$ 50 . 000,00 

Cr$ 800 . 000 , 00 

CrS 3 . 205.223 , 00 

Cr$ 128 . 049 , 00 

Cr$ 5 . 368.468 ,50 

Cr$ 9 . 561 . 300 , 00 

r!acapá-Ap, 17 de agosto de 1990 

RAlMUNDO .JORGE DE ALCANTARA PENALBER 
Presidente da CPL/GEA 

GOVERNO DO ESTIIDO DO AHAPÁ 
CO~!ISSiiO PERHt\NENTE DE LICITAÇÃO 

PARECER DA CONISSÃO 

O Presidente da Comissão .,ermancnte de Licitação do Go 
vcrno do Estado do Amapá para Comp r a e Serviços, em c ump n 
mento ao que determina o Decreto-Lei n9 2 . 300 , de 21.11-:-
1986, tor na público o resultado da Tomada de Preços n9 
033/90- CPL/CEII , realizada no dia 10 de agosto de 1990, is 
09 : 00 horas, visando a compra de Materia l de Consumo (TEC.!_ 
nos), como segue: 

' :JO~!E D/\ ITENS QIJE 
FIR~!A GANHOU HONTANTE 

========= ======== 

13ENEDI TII DA SILVA BARBOSA os Cr$ . 335 . 825 , 00 
DISTRIBUIDORA POTIGUAR L'J'DII 0 1 , 03 , 06 , Cr$ 1. 045 . 875 , 00 
L . c . CARVALHO 02 Cr$ 669 . 600 , 00 
CONFECÇÓES EXCELS I OR LTDII 84 ,07 , Cr $ 473 .600 , 00 

TOTAL ..... Cr$ 2 .5 24 . 900 , 00 

~acapá- llp , 17 de agosto de 1990 

RAIHUNDO JORGE DE ALCANTIIRA PC: NALBER 
Pres i dente da CPL/GEII 

PF.OCURAOOF' A GERAL 

TEri'.IC AO TT" \JO 

PlH:Eií10 ( 1 º) TERi>.iO AO rT!\10 AO CONTRJ\TD Nº 004/90-PROG 

QUE ENTRE s: CELEOnAM O CO\IERI\Q DO ESTADO DO AMAPÁ E t, FI~ 
MA TR!:ZE INDÚSTRIA COI.1ÉRCIO E SERVIÇOS AERONÁUTICOS L TOA , 

CO'-' A IIVTERVENIÊH.::;T,~ DA D:mt,EI1 , PAf1,\ OS F-:-r.6 ~ELE DECLAR~ 

DOS . 
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·!r ·11 .r--·' ,. JllJ : l''r 

ante Ccnornir:ur~:-~. ·i ... r1• · _.:n>~l:t· ll)VE11rJ() r <J rin'":d 

hiA ~oMf' rr r o r ' Fí-.1·, u· r.c;I!J'Jríur r· ry L li''"· · · 1 
prEsen' alia rcl o 'rnh'l l r -,~'1 •· :n r :.r ·1 r1r:: '' , 

1! 1 I) I ; 

:•' I j,.,! 

da .'1' -' 1 1r ( 1.1' ) .-, 1 .<Jr ' . ·l 1u r'Tl , , J ' 

'C dC T 'O~ ~ ·lodn ,,i rnll : t •·,mcr t, i ;',l f\lr,\1/. , Hn 1 I 'r
1

! r'/ 

c ia do n :v .. ÃfJ llE 1 oli,'J ,PClf·.Tt', ,-,ÉHtO~ D I • · • t rr .t: 1 
''' 

da ne·. te d. o po r :_.cu [)i n.l H ~r l; rro--8c~ I r.f'' t i! I ! ·.;,~L )F . 

GUEOES r ·.ODP. r :uEr I ddqU!.. f :r~ c J: I 1' I l Jr I U" l; I ", lt · ·nr:r1 r 

DTTRAE:1 , r cr.alvern (.~("' c.~~murl i.~Ll ' l ~o I r . r· ' t 't 

mo Aciti·~~o , consoatrlt ü~ r.! ÓL.r·.u1\l ··-· 1
1 

~LÁUSULA Pl lME 'F<A - O pre . . P·•'t r,, ,,.. 
objetivo , suplemen~a t o n.::t:u '!"'_.,~o~ l • 1'1 r.· , 
na cláusula Quar~o 1Jo .:J•tl ril io · º ! / - 1 

r:u\uSULA SE ,U\JOf· r i Ul o r'. r 'u -' ll· j 

. ,•r-

u 

f"' 

?~ . . ~r n . 110, 'Yl (v rrnc E , ·r-1 I' 1: ~ T Jt ·,' · r T ,[ 

SENTA M~L r'fHJ.'E ' dOS} I dO_, \ ·U. O!"'f" J I 1!-rT' I l! I tl!)t Lll !•.)'; 

.mpol '.J'2 
·LI ) , 'JU"' 

senda que neste ato P oca ~i.ão , • uhim 1 ·I'·~ ;,r ~j ) t.1 

cia de ~r'':-Sl . lU .!ll l , ':1 ( 'JI JT ·:·ut r · llr rtr·í 

correra a cor.la dos ..:c~:u~n ·p· ; 'ecu!' .J : 

- ..:r~ - IJ . '0:1. liJr J (O· ]r '."[ IIJI:C r [1[ 

' t"'! 'O'ifô~d 1r La do lu•1rlo r :o Pal I l1 i f"lilf," ., IJ 

l ho ,,o ,., \0 I.Cl : ·. 1· F' - [ lcn r '.-, '] ,.. 1 - flu-

:..ro~ {lerv~r~ JS c Fr ·Cl.H JO .• , t ·~1 ~L! ' 1
l 

nrx::. )r I errl tif1lJ er1 ~'(, .. , 1 , _1i 

conla do íundo de Par Li r ~,.d ',·~'r: r: .J r. 'r. lu 1 r nl lt\Jf!liJ Jr. T~ ~ 

rial de Sonsumo , con~.oun·c \Jo•a t~L.: [rr1 r-· n 

em i tida em :'o . l' .9"1 . 

fr:l r 1 ~. E.., 

-Sendo que o n~:·ocr te ro voLJl ' n · 

(CINCO f.' !LHÕE:, , QUATHOCE NTDS E oTf'," ['Jli'• r.i'L 

• i> l , f) .... , 

·U [ l h0~ ) , ,, 

rá empenhado po;, tel'ioment.e , i rKiepe ·1r:ent c: Je qt.oa1 ~ut.:r .. , J :

tamento. 

CLÁUSUU\ TERtTJ /1 - i' ·ül Cl ! .r :, "k ·ocl 

r io r, será 1 i berado -:ie ~or·f rJ nn t:iu ir c .)r· 

respectivas fa tur-as pelo~ !.Jt'r vi .o ·c·.,-~ .·urrJ , d:-1-J 

natu ra do PrE?scr · c Te1·mo Ani! 

CLÁUSULA L A<< I A - r, r. uh; : •·.:1ç ~o 
rio Oficial do Estaco , d~:vcr·,~ r'l ' r r;.,., •<J 1-,l'd·) .:'P.., 1 -

te) Dias , cor 1tado r:E? ;ua 8"1 :J~··aL . ..rd . 

CLÁUSULA QU'NTA- Pcrmart'rcm i , r.LE'n i'' ,-, 

su1as do instrumente ori-Ji rário nr,-, ,rJ ',-,,o. 

E , por co;larem ce acorde c , , ·o 1·a ·,ui ld<'E' r< l ue 

estabelecido entre e.s pl:u ·lcs ' llc!'l.; __ liJC~cl , -o !'1\J- .-. 

sente Te rmo en (( i r:co) viw~ c~-, ~~;u-i: ·p::n- t • " tTrrci 

o mesmo fim [fe di.reito , ''iJ.; re~e: t l1:o ce "'_ ( jua } ·~ 
nhas. 

~~a capá( AF ) , ·-lr 1-i _--. ' . 

VALDE :· •~UEnEé' RCJDf1lGUEé, 

n Tfi,~ER 

TESTEMUNHAS : : leg{ ,eis 

ASSOCIAÇÃO DE VOLUT f,:; O DO N.IAPP, 

1 ... ~u 

J í n:: 
t'ara 

' l:T1U -

AVA /ALTERAÇÃO DO E3TAfU10 - 11\6ERÇÃO OE PA iÁ..irl.FO Ú'i -o , 
AO ART IGO 44 .• 

A ASSO':TAÇÃO DOS VOLU\JTÁRTOS DO AI.1APÁ-AVA, por delibe 

ção cole Eva de seus u.5roociados , em rf:'U'Iiâo de '12 de agos:::

to de l .99'1, medicnte \1\JTA"ÃO UNÂ'I ~·[ , r:om o os renistro na 

ATA compe·crte , lrwra ~-C• 'Ciço para conhecime,to pelas Enti 

dades Ofic~ai , [lu~'" iculqre~. r 1 quem i r ~en,- cu , que ao 

ART-GO ::·1 , _,, acl·cs~er'd , ~ ,,. ui·1te F'N1Á-';R!If[' LI\J T'O , que 

passará a 1 L'r- r"r:Jt';'Ot le1;nl s ~~L:rrr~mcntc dor- r.:.'~~ 1cle defi

nidos , apo u ot.ol Lca~ão ·co o::.3r::.:~ r::'·ic' al "'o Co-/o rno do 

Amapá. 

ART . . 1 

EM _:Ac,o :->r r,·ssoLur ~o DF> ;<"'::;o: r1 À' noF voLu· T:\i•·os oo 
AMAPIÍ , CJ5 FE' r E'JF r[RÀfl t'IT •[' UFr A LE 7\.Cl ,ASTLEL 

1A Jf I'.SS ,~ 'Ê"·I 'Í\-L:JA , OU lJL • ·F F" T lt: 'l[ /\·1ÁTER 3E 

\JEr E\JTE fi.'\' LITA'1.i\ A ru~ ~-.,'lt•:. LE' .f.L'iE',~E. 

1\RT r,t ·1·1 - [\' o (I DE n "'10LIJ i\o l1i\ i\ r: Y, TA ÃD DOS 

··,í:Llii·JT(;. f"lc I'Cl ll1olf-T1A, PQ!1E'1/Í F' .~flA'1 CO"J 

T ri\TO r"·' Cl "'1['''1"' na ,..,.TAoo oo AMPPÁ 

C: 1'.1[1 "Of',' .A nF ' F UR .-~r. .A :IJN~ 'IJU OADE DE 

ru\' . ~ 'íf -.. .Uf ·'L , ·m:-'1)[1 9Et\f' QUE 

LI-f' "'EI'l"N.N.I Hl r· ..,,~TF• PR\liJISÓRTCJ E/OU 

P~ ·';'A'JC'' IT[. 

Macapá - 13 de a'] sto de 1990 . 

Maria Helena Albuquerque Garcia 

Presidente da AVA 

,_ 
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aa Pre siciêrc~.tl Ll~['rCu éJ rcl~ · r .:J ol [) 1 ii:Jll1f' ~-~n r ~(.P?'r"Jr'i. j 

' -L! L .A ;1m~ r.,!.~ · J r:1-"'·_i ,... :n o rrpo ~L ~IT':l:-"Ó , r- .. .-,,_ 2~ ·h :: ~ ~- tl 

sumos. le]al ... rrr· ~·! !f! i! ~rn_ .. t_r;. ~t _ lt::!f":dc'! 1 •r t ·r~-~ , .. ç.., _l 

luiJçiJo ie Qf _Jü1 ·nn ·::~·. idiJL.;· o l\l-r11 c r .'-1'1 

da pela l\sJOCii1çi)O de Voluntario~ ~o r~.rnari~ , . ;riO F-·J - ~:_~ .,. -

~.crnat.: a[' ,...~ ~(?! _Jl i 1U 1;Õ~ -~(.;! .:_ ~:-:-1 IH Íf"!t,i_ .,: ~,']-ir l JJri: ·J 

' uhl" 
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ex ter na de suas a çÕes , acrescent ou o t i t u la r da SEAD, que 
f ace aos impedi mentos leya i s e existente no t ocante a manu 
t~ção. do Ab~igo São José sob a égide da AVA e par a não 
permiti r que suas acões sofr am so luçeo de cont inui dade , que 
a Associação de Volunt á r ios do Amapá mediante o supor t e 
deci sÓrio de sua Assembléi a Geral proponha a alter ação do 

Artigo 44 , man t e ndo s ua redação . "Po r decisão de seus so
cios a Associação de Vo lun tário s do Amapá poderá r 1rmar 
cont rato com o Go ve r no do Estado do Amapá como .forma de a~ 
segu ra r a conti nu idade de s uas açÕes , i nc lusi ve c edendo 
bens que lhe per tençam em cará t er pro vi s Ório e/ou perma ne n 
te". A Pr esidente em exercÍc i o na fo rma j á regi strado ne~ 
t a Ata , ex t ernou a propos t a de inse r ção do parág rafo Únic; 
ao Ar t igo 44 , tendo recebido ,~ tação ir.âr.ime dos presc nle s 

a Assembl~ia Geral convocada em segunda i ns tância na fo rma, 

e t e rmos do Edi tal de Con~cação 0Jl / 9n- AVA . Face a a~rova 
ção plena da inserção do parágr~fo Único do Ar tigo n~ , ; 
t itular da Secretaria de Estado da Admi nis t raçã o , p~escn le 
a esta Assembl é i a Geral Ex t rao r dinári a , ens ejou a AVA que 
a e ntidade l e vantasse median te qualificação t odas as s ua s 
ne cess i dades de manu tenção, cu ja as l i nhas mes t ras·, fÍsicas 
e financeiras oportuni zação ,'uroto ao Go verno . do Es t ado do 

Amapá a celebra ção de um con tra to pa ra evita r que a açao 
compulsÓria para cont i nuidade e manu tenção do Abrigo s ão 
José sof ra s oÍ ução de conti nu idade . propôs a inda em i nstân 
ci a f ina l o titula r .da SEAD que os sÓcios da AVA s e:am el; 
men tos parte de um f u tur o Conselho Admi nis trati vo com es :: 
t ruturação , e def i ni ção hie ráquica, como alterna ti va l egal 

e s ubs t i tuti va do que propÕe o inc iso doi s a r tigot de z e 
capÍtul o segundo do Esta tut o da Associação de Voluntários 
do Amapá. Col ocada a palavra li vre e como nenhum pronuncia 

menta f oi proferido , bem con não havendo nenhuma i nterpel; 
ção de quai s que r dos s Ócios presente , eu Terezinha de· Je:: 

s us Monteiro da Fonseca , secretariando os t ra,balhos de sta 
Assembléia Gera l Extraordinári a , l avrei a pres ente ATA a 
segui r assinada por todos em L'ma Única via e f orma , aos 
doi s dias do mês de ago? to de hum mil novecent os e r.ove nt a 

nesta cidade de Macapá , na sede da AVA , e cômodos co Abri 
go São José , Macapá 12 de agos to de 1998 , Te r ezinha de J e
s us Monte i ro da Fonceca, Valde te Tsackson Jucá dos Santos , 
Oeus ar i na Moraes de Albuquerque , J uracy de Almeida Alen
car, Jos é Costa Sa ntos , Antonia Picanço de Souza , Ooralice 

Campelo do Nas c i mento , Gera l da Rodrigue s Paixão , Mari a das 
Dores ::arreia, Mar ia José dos Sa nt os , Nil son Montor il de 
Ar aÚjo , Cele r i na Cardoso dos Sa nt os , Ma ria do Socorro dOJ 

Santos Fari as , Joana Emiliar·a de Souza Aze vedo , Gleide Sa
cramento de AraÚ ~o Sa ntana , Mariana Mi ra Vibal, Raimu r· -:Ja 
Pra zeres do Santos , Rache ! Zagu ry , J osé de /;breu , Ma r i a Do 
mércilia Pe~ira da Cos ~a , Francisca Coelho da Si l va. 

ESTADO DO AMAPÁ 
PPEFEITURA MUNICIPAL DE MACIIPÁ 

? ABl NETE DO PREFE 'TO 

DECPETO Nº 247 /90- PMM . 

O Pref eito Municipa l de Macapá , usando das a tribui-
çÕes lega is que l he são conferi das pelo i t em v: IJ do Ar t . 

34 da Le i 6 . 448 de 11 de ou t ubro de 1977 e t e ndo em vista 
o di s pos to nas Le.).s nº s 29J e 294 / 87-PMM que i ns t i t uem a 
Nov~ Es tru t u ra Admi nistrativa e a Ref ormulação de Cargos e 
Sala rios do Mu niCÍpi o de Ma capá , Pref ei t ura Municipal e 
cons i denr ando o que consta no OfÍcio n2 2'1Ll/90- 5EMPLUMA da 
tado de 17 de julho de 1990. 

OCCPET.A 

Art . 1 Q - I\OMEAR MARLON Bf1ANOO AJDRIGUES DE DL' VE:RA, 

p~ra exerce r o Cargo de Provi mento em Comi ssão de Asse sor , 
Codigo DAS . 102 .1, do Gru po Di reção e Asse ssorament o Supe
r i or - DAS . ElO , da Secre t a r ia Municipal de Plane _'amento 
Urbanização e Meio Ambient e, a partir de 16 de ~ulho de 
~ulho de l99Q. 

Art. 2º - Este Decre to entra em vigor na data de 
ass i natura, re~gad~s a s disposiçÕes em contrá rio . 

sua 

CUf.-"PRP,-~E , PEG fSTPE-SE E PUBUQUC-SE . 

PALfir: IQ LC\IJHI NDD BANHA, fJI de agos~o ele l 'l?l. 

..:OÃD ALBE"TD 'lODl GUES CI\.P ' '-lEH. "lF 

Prefeito Muni c i pa l de 1.1acap6 

PUJL ":AOO NESTE GA.8fNETE ~1U\JlC'PAL, aos n nias Jo 

mes de auosto de 199·-: . 

J OSÉ HE ''fF OUE Di\ s o L \j A c os T I~ 
Secretário Mur.lcipül de Admini ::.tra~:ãn 

ESTADO DO MJ1\PÁ 

PPEFE TL'RA \'UNI C:IP,~.L OE i.'ACAPÁ 

CAl! '!E TE DO PPEFE ''0 

DECPE TO \Jº 2'18/9""P\'M. 

O Prefei ~o Muni c' pol de Ma ca pá , ,;o;anrJo rias s uas a l ei

bu içÕes l egais que lhe são confe ridao. oelo Clrt . 3~- - , da Lei 
nQ G. 4118 , de ll de ou :.ubro de 19 /? , comb: na do com o art.. 

2q ca Le i nº JGj/91- P\'i.' , de 2D de nar:;o de 19':1'" , e t e ••L!::J 
em vista o cue cons:..;;: r.o pruce!JsO Admini:...tratj vo nº o . 6.lG/ 
90 . o 

D':CRETA 

A1·L . l º - :::oncede r ao Senhor URBAr-.x:l Df, C:F\UZ E s -Lvr, , em 

car·á te r de Uso Defini ~i~ , à placa da "Óxi de ~·ropriedade 
do Munic~oio de Macapa ; de prefixo ·X - 'l1Jl . 

Art . 2g - O uso da placa objeto da presente :oncessãu 
nao pode ra ' ser cedido , alienado ou lr8nsferldo a terceiros 
ante;; de comp: ewr· ~l ( um) ano de uso definilivo oeloJ con 

cessÍ o1cár i o . 

Parágrafo Único - r, cessão , a lienação e Lra'lsfer 3ncic 

de que t r ata es t e Decreto , depende de a<~uênc:.a expressa do 
Poder Concecente . 

Art . J º - Este Decreto en:ra em vigor na data de o.ua 
publica ção , revo~;adas as disposiçÕes em contr ár:!.o . 

0~-SE r: ii~ \J l; A, REC ISTHE-'SE E PU9LTQU[-S[. 

PALÁCIO LAURI NDO OOf. SANTOS ::J,~Nf-lA , err; 'l, de c:gosco de 

1.990 . 

JOÃO ALOEilTO nOOP! GUES ';,1p t 3[[1' R!: 

Pcefel ·.o MuniL~ipal ce '.la ca pÓ 

E" i AOJ JO ll';i,\PiÍ 
r_'Â';'I\RI\ ·.:u · lr.IPAL JE Stl'.~li\,''A 

p(}1-AR1A ·~q 'J2/9'J- - '.'S . 

O Presiden · e da c5·ner a ·.\.mi cipdl oe "''m:<!-CJ . us.:n:.Jo 
·das a t r ibuições que l "les silo conferi.cms pelo A1" . 15 . . upÍ 

V da Le i 0 1/"9-C':'S , ·nandada a do tar pel o 1\r·l. . 21-I; e-n II: ~ 
a lÍnea " .ti " , comb[nado corn o Ar t . 5~ 1. 2'· r:c ne:1l ·nent-o In
Ler··1o , oesta CssCJ de Leis . 

RESOLVE 

\Jomear par·a exerrer a função de Presidente d2 Comi s
são de Licitação e Compras da Câ11ar A '.'uni ~ipal de Santc;n:J , 

o membr o desla Comissão, n.:.rrmro rLSO·J MAHQUES Pt:r-.EI=.A , a ~
si'n co·no, passar a s uplenle, 9UTf-l 'iDGt rliA ;:ou-I'~i!O CNWA-· 
LHO, pa r a menbr o efelivo di'J cita da Corrissão . 

'Je Efeit-os desta Porta r iu, en · raon e11 vi gor a pa r li r :Je 

O? de janeir o ce 1991 . 

Revogam- se as oisposiçÕes em con• rário . 

Dê- se ciência , regitr e-se e CJmpra-se 
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Presi IL' 'l 

11rt- 1 Si lt.~· tP Jt n1l r1 r i i:l 
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1 - 'l l (' 'I 11 1', 11 
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: r\ ·EL 
r : :'iu :E p. 

J ' 1 1 . rr · f-l rt r • r lo Ó;: ~o 

s r· e.: o: 1r-=' ~ Por ._ Jr i ! • 

jü t lro ~e:. F· ,n . 

"l l 

i, 1 ;o t t 

\ 'r',.-. lo 

1 " li 

-1. 

tH"'' } I 

t t f I, 

i n]o • 1 I . 

':u •l rll'lo 
o Ar·• . ... , 

)-

*"\r·· . 
'")'" ao 

11 ·o ~ o issJo 
rn H , uni cip J! Je 

-. i tnr" p rrt ir rJc 

,•rp l '.l-SL: , 

l~-r·:E1E •~- rrr~u[· : .. J<; ;..· P.·::. " :J'. lP.;L ' 1[ S-"'rr~-

. ·, , ['I 1 'L ..,r _E 1- -.!E. l 1'.•0 . 

t:· fL C" : ' O t 
Pn::!Sl .Je,.... ·e 

E~T~T .._ ,; ·.;p.~ 

~".·nrAJL.\I.1.P,;L E;·. 

P I ·· ·1·""' o·v:; Jo-r·:~ . 

PrPsije .. 'e dJ ü·nnru ··wr1i in~l ue r-ttn' t ,iJ, uSLindo 

UdS oJ'r'ÍbulçÕes que l r1es siio cont EH'irJoJS pelo J,r· . 15- r a

pÍ · •ln ·• LioJ LPi 0'11/9rJ- C'/S , ,.,anr.loJu .JIOO ' ,r pe l o L\ t•r . 21 

··c·· l ll , olÍnen " 1\" , co1'rirndo co·1• o A!· . "''',?º do RqJ~ 
"C' 'n f r' enm desta ""s" t1c Leis . 

t. 1. r 

11 ;o t:e [ ·E'TÁ~P P.-'~PL·"''.'E' oo ,en ac:or ·1 ,{~'o 
1ei r·u, r:.erTE'Spon ·Jer'L no Ój' ;o , -1. 

O!:i e'<~'os des'"' Por•>ria. t::· ·r,.., e•1 vi••or n pnr·irde 

'11 1c fevereiro ce 1 '1'-Jfl . 

f evOJ'J1<-se J~ disposições err LO' •rÍrio . 

C!\PI' .[ [ DA PFIESIJÊr, IA éJL\ ~Â~:!\P•~ '.'J~I IPD.L DE SA.'HA
\A , E'l IJl "f: -EVEREF10 8E lJ:JO . 

CDE\JILSDN \!ARQUES 

Pr esiden 'c 

ES T AOO 00 A';,API\ 

CÂ~ ' l\;";1\ '.IU\ICIPL\L JE '.'i\ -APÁ 

O Presiaen ·e da râmar il '.'u'licipal c.Je San~ana , usando 

JdS <J' r ibuiçÕes que lhes são co<" fe r i Jus pelo Ar ~ . 15 - r..a
pÍiulo v da Lei I'Jr:Jl/<l9- c:s, 11andun, ndo tr pelo Art . 21 

i•er III , a lÍned "A", c-o'llbinado co·n o Ar' . 25 § 22 do Reg! 

·re to Inter no , desta Casa de Leis . 

GESOLVE • 

·;o-nP.il r. i\· 1;.. ,... 'JS or ··.· " 
~e IE E T .~ r.; P-\PLi\ T'.l f·4 do 'CTT'a1or 

r espo· c:e~ · r o Ó•1i ;o [)'\"-1 . 

pill d e· erc.er o cvrgo 

· .. Ji nun~o 'la· os, cor-

5 efei·os r.r.stJ rm·• .ri., e•'T\Jn e---. vipr . ,, pJr~irde 

rn ·Je 1 evcn•uu cu l1·JtJ. 

r evOlJu' .-se JS Ji sposi.,.ões c· contrario . 

')ê-se , iên , i J c r umpru-se . 

LAUTIIJETE rJ/\ pnrs r)~N·: ,; IJ/\ Â::Ar·.~ 'tu\JI TPAL DE 

·,, , E" 'Jl E 'TJE<U 10 , 1[ YI'•D . 

11 f' .lL C' '.'1'\ ·OUES 

Pr·esi Jcnre 

FS AD1 ro ><'IAPÁ 
-~ '·~i • 1\ ''L. l I P•\L 0C &.Ai. TA'Jil. 

J Presidcn t e da ilrn<Jra ''ur icipul de Son · ana , usando 

d"s di rit1ui, Ões que lncs s::Ío '·)1· feri dus pelo Ar t . l:C -u-

p{tt:lo c d1 Lei (lll/ '-('''-> , ~~•r JüJiJ fldotar pelo Ar t . 21 

lle, ITI , alÍned "A", rcrlünudo com o Ar' . 25 s 2º co regi 

mcn!o Tn•cr"lO desta ilSd uc Leis . 

REGULe E 

t.o"'eflr. ISAt1EL A·1lil50 IA'.'PDS , para exercer o Cargo 8'11 

' o"' i ssão de SEI-< E A TA PL\1 LA'.'.E11. r AR do Vereador \lanoel r..a'll
pcs. 1 re~2rer.te aa cÓdigo .JAS- 1. 

Os efeitos dest 1 Por· aria , enlr a"' em vigor a aprürde 

01 de fevereiro oe 19~~ . 

<evoJam-se as disposiçÕes em contrário . 

oê- se ciência , regist r e-se e cumpra-se . 

GA8I'IJE-E DA PlESil1~Nr:IA llA CÂ',IARA '~UNICIPAL DE SANfA

NL\ , E:.l 01 DE FE C'1t In O 0C 1990 . 

O:JENIL50\J ',!ARQUES 

Presidente 

ESTADO DO AMflPÁ 

CÂMARA MUN'~ TPAL 0C SA~TA'JA 

PORTAR' A '~~º nn7 /9'1-CMS 

O Presidente da Câmara Municipal de Santana , usando 

da s atribu:~Ões que lhes são conferidas pelo Ar t. 15 - 'ca

pÍtulo "V" da lei Wll/89- CMS , mandada adotarr· pelo Art . 21 

:tem --r , alÍnea "A" combinado com o Art . 25 § 2º do Regi

mento -nterno, desta Ca s a de Leis. 

RESOLVE 

Nomear , ALDAISE OC SOUZA GOES RAMALHO , para exercer o 

cargo em comissão de SECRETÁRIA PARLAMENTAR do Vereador 

Diogo Ramalho , correspondente ao cÓdigo DAS-1 . 

Os efei tos desta Port aria , entram em vigor a 

de 01 de f e vereiro de 1990 . 

Revogam- se a s disposiçÕes em contrário . 

oê-se c iência , registre- se e cumpra- se . 

partir 

GASJtiETE DA PRESiotN:IA DA CÂMARA MUWCIPAL DE SANillA
NA, EM 01 DE FEVEREIRO DE 199f) 

OOCNILSON MARQUES 
Presidenle 
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POOER Jl.OICIÁRIO 

,, CrRCUNSCRIÇÃO JllliCIÁRIA - MACAPÁ 

EDITA L a)m pr.:ro de !rinta ( 30 ) diu. para citapo de 

O Doulor .. ~;~ ~. 7~~ ..... . .. . ......... .. . .. . . .... MM. Juiz do Direi lo da 

1 t ~trcunscriçAo Judiciária do Estado do Amap6. na lorma da Lei, ele... 

F A Z S A B E R a todos. quanlos o presente EOIT AL 9i rem ou dele conhecimento tive· 

'rem que por este meio CITA o Sonhor(a). ~?~.1. ~?. ~- .'. ~- ~~.o;;~?. ~~~~~-~~~.o.•. 
. .. .. . ...... .. ... .. .• encontrand<>-se atualmente em lugar ince r io e não sabido, para que no 

prazo de vinte e quatro (24) horas, efetue o pagamento da 1mport ãncia de NCzS. -~-·~.'~? ..... .. . 
( . O~E.111L.• . . o~~. E.~ . . E. ~~. p!!.~.1l. ~. ~. ~. ~UY~,. ~fl.o, . . 

. ~Y.~). ......... . .... .. ... .. ..... .. . . . . .. ......... ) acrescida das demais cominaçOos 

legais ou nomear bens a penhora, sob pena de ser esta e fetuada na forma da L ei, teloronte a ação de 

que lhe é proposla por. :qr,l:rf~. ~p~~. P~. ~. ~~. :-. ~ .•..... .... ..... •.. .. . . 
..................... ..... .. ......................... ...... .... ..... ...... ........ 

cujo prazo começará a correr .a part1r da publicação deste. E que para que chegue ao conheCimento 

dos interessados, mandei expedu o presente EDITAL que será publicado no Diário Oliclal do G. E. A. 

e na Imprensa local, como também, a fixado no lugar de costume, ficando esclarecido que este Jutzo 

tem a sua sede à Avenida FAB, n9 1737. O que cumpra na fo rma da Lei. Dado e passado nes~a cidade 

de Macapã. Es lado do Amapá. aos .tri!':t!J. .. •. !'!" .... ..... doas do mOs do . . WW9 .. .... .. . . 

do ano de hum m1l novecentos e . . ~ ... . . . ... Eu, .. ~~. ~. ~~- . . .. ..... . 

~~.i~ . ......... . .......... . Judiciário. dal ilografct. Eu. ~n'il.w. PP!l. ~~. ml!!mll. • . 

o aasino pOl" to.rmi..nação do MH. · Juiz. 

Vara C lvel, subscrevf. 

ATA llA RFl lNIÀO DF. A.'>Sfl·:m..ÉIA GERAL. Rf.ALIZA 
DA POR GUIJW/'1 ATLÉT IOD CUJBE. ASsa: IAÇÃÕ 
NfU'riCA I1ANCO lXl BRASIL E CWBE ATt..:.'-riCO 
LCNlRINA. PARA OS FtNS A SffiUIR ESPECIFICA
DOS: 

Às cY.z horas do C'! ia vinte r cinco do rr.ês de março de h.m mi 1. no 
veccntoo e novt>nta. N"'.lnin:rn-se em Asserrbléia Gcr<1l no Gir.áslo de !='.s;x>rtes da AABÕ 
nesta c idade de f·1acap<Í, capi ta1 do Estado t!o /~. as Associações SÓcio - F:~porti 
vas : GUARANY ATLi:fiOD CWDE . = (l-1,-) n• 05 .982 . 772/IXJOI - 90. representudo po-;: 
soa Prc!ildente Doutora \lERA ~·WliA COSTA CORRÊA. port.ador'a da Car·teira de Identida
de n• 003.003- SWJP/Ap; ASSOCIAÇÃO ATlÉTICA fW(;O CO BRASIL. = (t-!F) nt 04 . 192. 
837/IXJOI - 30. representado por seu Presiéentc Smho~ JOÃO SANDU·I GCf·:ES. portador 
du Car teira de Identidade n• 25.256- !,ry : CWllF: ATLi:flCO LCI\1lRINA. CC.C (I·IF) n• 05 
994 .959/IXJOI - 03 . roprcsentado por seu Presidente Doutor SEBAS'I'lAO NEI.SO'J SI LVA 
DE ::JJJ'Z.t\. portador da Cartei ra de Identidade nt 100.d70 - Si:T.UP//\p , com a final ida 

de de fln.lar a federação Arnapacnsc c!c Xadrez - fAX.. Considcranc!o a existência ~ 
un nÚncro de ~sportistas adepto~ (!cs:.c r:r:'O de esporte. Consiêcrando , ser este 
espor'te rop;ul ancnlado no Pais . hn,j8 vi!'ito c xi !:>LI r· U'Tla Conft'X"Ie:ração. Considerando 
QU(' or.; Clubes acim.:t menc ionados rcpr-esen taC.os por seus dirigentes máximos entendc

ran ser oPortuno regu1ari7.ar este esporte. Resolvcr;:rn reU'lir-se em Asscnt>téta Ge 
ral para t\.ndar esta Federação. O Plenário contou C<"JTl a presença Ge dc!sportis~ 
atUc.1f'ltes neste rélf'O de c~rte, de jomat istas rcprc~tantes dos Órgãos da 1rrpren 
sa fal ada c ct..cri La, Jornal tnfonnat ivo do Guurmy e oot.ros desoortista.~ convtá~
dos para testem.;nhnr este ato de fUnd..'lÇâo dê mais una Federação Esportiva no Est-; 
do do ~. entre est.es co.·widados o senhor MIL'I'CtJ DE SOOi'.A COnREA. SÓCio -~ 
dor do Guarany c Caiselhelro ~.o CRD - Ap. foi <>ei(IJ'..:>do o nr.mc da Presidente do Guã 
rany para presidir os trabalhos. a qu..1.1 aceitou, convidando a mim FDEVALJ)J co~UiÕ 
PANT'OJA para f\.lncionAr caro Secretá rio /,d- Hoc. c os Presidentes da Associação Atlé 
tica Banco do Bras i 1 e do Clube Atlético Londrina para tanarcm assent o à t•lesa do; 
t rabalhos: . A Presidente dos trabalhos procedeu na forma lc~l a F'l.ndaçào da Federa 
ç~ ~nse de Xadrez - FAX. em vot~ão aberta c nc:rninaJ cem a chélnada na segui~ 
te ordem: IISSO:IAÇÃO ATlÉTICA IWK:O lXl BRA.'>!L. Que votou SIM: CW!lF. ATlÉI'ICO tm 
DB INA . Que votou SIM: C.UAlWN ATLi:1'1CO CWDE. Que votou sn~. ConcluÍda a votaçãÕ 
a Presidente dos t r abalhos dec l arou fundada a FEDERAÇÃO AHAPI\I:1'6E DE XADREZ . s ig l a 
FAX e suspcnc.Jeu a ret.r~tão por quinz~ mirtutos para, os f\.nd.adores desta nova entida 
de - esportiva e desportlsta. escolherem três nanes de crsporttstas interessados e 
atuantes neste rano de esp::>rte para consti rui rem a Oi retorta ProviSÔrta cem manda
to de seis meses. Con a respoosaotltdade D!!S::>é periodo . da elaboração do Estatu to 
Social c regulariza:;ào da Federação jt11to aos Órgãos pjbl1cos e desportivos do Es 

tado do Amapá, assim caro, j trtto à Confeder<:çào Brasileira de xadrez , e e l eger nÂ 
fonna estatutária a primc:lra Diretoria da Fcdcra.;ão recém-!\ndada can mandato es 
tabe lec i do no mencionado Estatuto'. observado as disposições detenninadas em Lei ê 
Resolu;ões de Órgãos Superiores. Esgotado os minutos concedidos , a PresJdente rea
briu os trabalhos e os Clubes representérlos por seus titulares. apresentaran à Me 
sa os nares dos desportistas: MANOEL EVERAUXl llA PAIXÃO DIAS. EDEVAIJJO COEUlO PAN 
TOJA e AIIGEl.O ll!l'CALLI Al>'AIA RCMANEI.Ll. para constl tulrem a Diretor i a ProviSÓrl~ 
da Feder ação. que por Indicação de todos sera presidida pelo desport i sta MANOEL 
EVERAUXl DA PAIXÃO DUS e outros dois f\..r\c ionarào caro merrbros. A Presi dente dos 
trabalhos convida..l os desportistas indicados à cc:rrparecerem perante à Mesa dos tra 
balhos para tanarem posse. No que foi de Imediato atendida. A Presidente dos t.;• 
balhos mandou a mim EDEVAIJJO ODE!iiO PANrOJA. Seçretárlo . proceder a Leitura do Te; 
100 de Posse. que no final da Leitura os conslden>..~ ~s e os-cOnvl<bJ à tan<; 
rem assento à Mesa dos trabalhos e franquecu a pal-avra a que'Tl del a qui zesse f aze; 
uso. O Presidente do CWBE ATlÉTIOD u:tlDRINA teceu breve conentárlo dizendo: "NÓs 

que pcrtencerros ao Cllile Atlético Londrina. sentlm-nos honrados em contrlrul r pa 
ra a t:lmclação da Federação Amapaense de Xadrez. Acredl t tlllOS que. part lclpmdo caro 
filiado nesta entidade, lxJscaremos o engrandecimento do Desporto Mlapaense. visto 
que , da mesna forma que atuanos no futeool. no xadrez certa'nente procurareroos em 
preender a mesna dedicaçOO. por considerarmos esta pr ática. não só liT\a mcxial1dade 
de esporte . caro tmbém. un lazer al tarente i nstrutivo". Usou tOO'bém da pal avra o 
Presidente da ASSOCU/:'}.0 ATLÉTICA I1ANCO lXl BRASIL que enalteceu a Iniciativa de al 
gunas pessoas na t:~mc~ação da Federação Amapaense de Xadrez c que. mais ainda. sen 
tia-se satisfe ito pela oportunidade que teve a MB3 em tanar parte na f\.!nda:;ão dã 
FAX. sent indo que o xadrez é t..ma moda.l idade esportiva que desperta a atenção das 
pessoas ao mesro tempo em que ajuda a desenvolver o intelecto das mesmas. a rocdida. 
em que passa a praticar a referida modalidade. Encerrw. d1zendo que colocava a es 
t ru tura da Associação que ora dirige. à disposição dos dirigentes da FAX. pa."a Õ 
engrandecimento do xadrez no A;napá. Bn seguida usou da palavra oPrcsldente e l e f to 
e empossado. desportista t·\'<NOEL EVERAl1JO DA ~AIXÃO DIAS. que em palavras textuais 
disse: "Scr.hores ! Não há palavras que tra:iuurn a alegria~ a sati sfação neste mo 
~rento feliz. em que se contretlza U1l somo de tão l onga data acalentado por todoS 
os corar;õos enxadristas. Aqui estanos reumdos para nos rcgozljar-<1105 pelo fato de 
haver chegaoo a bem te1100 a t:~mc~ação da Federação Pmapaense de Xadrez. A sociedade 

rrx:x.!ema caracteriza-se pelo dinamisno. E o espirito cansado pela labuta diária prc 
c i sa de dist rações que a tuarão ccmo desintoxicantes e lcni t tvo ao organ~STJO exaus: 
to . Crlar portanto. una Federação. parte o desejo de of1ctal izar e regu:arizar , e!; 
se desporto. Esta entidade ajudará lllJitO na formação deste novo Estado criado ;õ 
nosso Pais . f.l) Londr1na. AABB. Guarat"Cf. aos dirigentes . espero que suas luzes ~ 
san tluninar a nossn trajetÔria c a gente possa curpri r esta tão majestosa respen: 
sab111dade a nós confiada, serei o j u iz. usat"Ci o cavalhelrisno do qual a arte de 

Caissa serrpre prtma. Agradeço a escolha dos car;>arheiros c con estas palavras que 
ro agradecer a todos os que . cem seu voto. rre elevara11 à cooduçào de Presidente ~ 
Ff.Y. . c aproveito o ensejo, para mais una vez afi nnar os meus propÔs i tos de ser fi 
e l no dcscrrpenho do meu carp,011

• A Pres idente dos trabalhos 'aos se manifestar , agrã 
deceu a presença de todos e disse que o W/IJW'rf cem a fundação desta nova Feder~ 
ção C'\J'I'Pf'e mais una etapa do seu objetivo nos desportos anapaenses. Disse ainda . 
que a sua asce~ão a Presidente de un clube federado deve-se oo espaço que a I!IJ 

lher brasilei ra busca no contexto da sociedade em toda a sua dimensão. Em seguida~ 
os c 1ubes fundadores desta nova Fcde ra:;ão Arnapaense de Xadrez - FAX . requc rcrilTl fi 
Ilação. no que foi acel to. Desta fom.a GUATWN ATL.Ó1'1CO CWDF.. ASS(X;LAÇÃO ATI.i:riCA 
IWO:l lXl BRASIL e CWBE ATLÉTIOD l..Ofo.'DRINA estão filiados à Federação, c::m o prazo 
rnáxirro de quinze dias para enlregarem à Federação os seus docunentos há.~is e ex i 
giaos por Lei para este fim. E. CCfiX) nada mais hc:uvc . a Presidente tiQ.q trabalhoS 
deu por encer rada a reunião . e <IC:tenninou a mim. EDEVALOO COE'U-!0 PANroJA, Secretá
rio AD-HOC. lavrar a presente /1T'A q\JC' depois de 1 ida e achada. cooforme vai assino 
da pela Presidente dos Trabalhos. pelos Titulares dos Clubes FlUldadorcs. pelos de; 
portistas presentes . tcstem..rilas deste Ato F..spor t ivo e por mim Secretár~o. F.stã 
ATA ser~ Pllbl icada no 01ârio Oficial do Estudo do Amapá c reg1strada no CartÓrio 
de Pessoas FÍsica<; c Jur{dicas da c idat!e de t·lélCapá . qua.'1do passará a exercer todos 
os direitos legais e pertinentes- Macat}á-Ap . vinte e cinco de ~r.an;o'c!e hun mil. 
novecentos e novent..a . 

JOÃO SAN!ln-1 GCNES 
VERA NA!HA COSTA ODI1HÊA 
!legíve l 
Al'l,;El.D R . AIJ-~A JA RCf.tA.'EU.~ 

EDEVAIJJO COElHO PANIOJA 
1·l'.!'I:JEL EVrnAl!XJ DA ;>A[X,\0 DIAS 
IlegÍvel 
JOSE NILO SILVA DF. AI..I3UC\JERCUE 

M.EXANDRF. t·:r:uRÃO DINIZ 
Af'/TOOIO D,\ PADUA 1111·\ETDA 
I legÍvel 
ELLAS VAlH.fTE S ILVA 
HILTCI'J DE S0JZA COHl~ 
llep,ivcl 
!lcgivel 
llegivel 

· ~in~i c~l~ ~~~ lra~a l~~~m~s n~ ln~ú~lria ~a L~n~lrucã~~ Civil ~~ fsla~~ ~~ ~ma~á 
FUN0400 EM 13 DE SETEMB'tO OE 1958 

RECONHECIDO PELO MINISTERIO DO TRABALHO E PREVIDÉNCIA SOCIAL 
PHO('Fo,SO I 41.J~Hf.-·~ DIAHI O OFICIAL 12-0-•·Jli' ~~ 

lu·cru;·i" nu L'. l i t' , 1 ~I F l u.~. %.1. 71.!7 . IJ')\J I ·11 
!:k1w SodJl t \ V, llt'nriquc Galucu>, t 22-l - ~"onc: 22:! -•J;! J.I 

fl-:1' tl'i 11011 - M :u'll'-' • t; .. r:ul\• ''" \niMP:\ 

fel o pre 93ntc Edi tal , !'i cR.C not.ifi cadoa c c onvocados todos os 

trabalhadore s da firow Antonio VasConcelos Pcr.ánte , sediada em S.rra do 

Navio , R. C. Oeiras , :t. ~:e:lellin c Ismael ~:áxim::> Ferreira , 93diadas em 

Sant ana, L'llnici plo de r.~acapá. , a compnrecere.m a reuniã o de Assembléia G~ 

ral Ext:-oordinário. do Sindicato dos Traba.lhado!"9 a na IndÚt~trin da Cons-

trução Civil do 3stado do AnmP<Í - s rrcc , a realizar-se no dia. 26 de 

aBo9to do 1990 à.s 9 :00 horas , no .:entro Soci al Urbano em Sant ana , para 

t r atarem c delibe rarem sobre a 59e;uinte Ordem do Dia: 

a) Le ítura do ::dital de :onvocação 

b ) Insc rição de candidatos para o cargo de I:clegado e ~ pre -
• 

se ntante da Entidade 1 com a:.andato paralelo ao da a t ual Di reto ria. 

c) :neição para indicação de Iblogado ~ pre 93ntante do STICC , 

o &Iplente , junto as firmas Antonio 'lasconceloo l'onante, R. c. Oeirae 
1 

R. ll!edellin e I smnel l.~áximo l'orreira , a comunidade e poder p,Íblico em 

geral , com amparo legal nos termos do Ar t . 11 Parágrafo dnico, Art. 8 

ite m VIII , _dn. atual Constituição l'oderativa do Brasil , e o Xrt •. 517 §2• 

~a- Consolidação. dn.s Le i s do Trabalho CL T. 

~capá~AP, 15 de &gosto de 1990. 


	

